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DECLARAMOS, para fins de direito 

e para que produa seus efeitos legais exigidos por Lei, que o 

Engenheiro CivilYSr ARTHUR CESAR DE CARVALHO, portador do RG./ 
iv 

N23.339.797 expekido pela SS/SP, CIC N2 252.596.798-49 e CREA/ 

da 6'2 Região n2 126631/D registrado sob n2 26.631, com visto do 

CREA/MT n2 3.476 de 29 de fevereiro de 1.984, trabalhou desde 

o período de suaadmissão ou seja 15 de outubro de 1.983 ate 

15 de março de 1987 na FiscalizaçãO de Obras Rodoviárias e a 

partir de 15 de março de 1.987 ate %a presente data, está dis 

posição do Depa4amento de Estradas de Rodagem de Mato Grosso, 

exercendo as fudç3es de Diretor de Construção, com onus para a 

- Companhia de Despnvolvimento .do Estado de Mato Grosso'CO_DEMAT" _ 
_ - _ •___ _ _ . _ _ 
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Estado de Mato Grosso 
PROCURADORIA GERAL DP ESTADO 

COLÉGIO DE PROCURADORES DO EgTADO DE MATO 
GROSSO 

Reunião: 02 tie outubro de 1996 

Processo n*: 0.0 10.940-1-PGE/96 
Inieressado: ARTHUR CESAR DE CARVALHO/CODEMAT 
Assunto: Reenquadramento no Plano de Calos e Salários-Nível QS 
Data: 27 de setembro de 1996 
Procurador: Luiz Roberto Castellani 

VOTO 

ARTHUR CESAR DE 
CARVALHO, empregado da Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso-CODEMAT, alega que foi en.qudrado no Nível "QS" (ex-diretor) 
dentro do plano de cargos e salários da empresa, modificando-se, alguns meses 
após, o seu enqvAdramento para, agora figurar no Nível TNS-21, pretendendo 
que as vantagens do Nível anterior advindas lhes sejam incorporadas, em face 
de ter servido ao Estado ern relevantes funções como gerente do projeto 
Troleibus e Diretor do DERMAT, em razão de ser "norma deste Estado que 
funcionário que ocupa um cargo de Diretoria, esta fica incorp •. . • . ao salário". 014,„
precedentes administrativos. 

Sustenta tal tese, con : — Cm 
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Estado de Mato Grosso 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Esse, em apertada síntese, o escorço fiel 
das assertivas colocadas pelo Requerente. 

A matéria é conhecida nesta Casa e recebeu 
destinos divergentes, dai seu aportamento nesse E. Colegiado. 

01. - Em 12 de junho de 1993, via brilhante 
Parecer de n° 84/PA/93, interessado: ANTÔNIO CARLOS STORTI DA 
CUNHA, o ilustrado colega, hoje em merecida aposentadoria, Dr. Benedito 
Flaviano de Souza, sendo o caso assemelhado e com os conhecimentos que the 
sio peculiares, depois de longo arrazoado sobre direito adquirido, entendeu 
pelo deferimento daquele pedido, posto que o Comando maior da Codemat 
reconheceu os méritos do Requerente quanto ao exercício de Diretoria, se if& 
na própria empresa, mas a mando dela, posto que permaneceu sempre "com 
ônus para o órgão de origem" e também porque "O fato marcante de ter sido o 
requerente colocado à disposição de outras entidades, guardando sempre com 
a CODEMAT o seu vínculo laboral e financeiro, torna-o permanentemente 
empregado da empresa, sem qualquer vislumbre de interrupção ou suspensão 
contratual" (sic). 

02. - Posteriormente e na mesma esteira, a 
eminente Procuradora do Estado, Dr3 Maria Mazarelo Figueiredo Arruda, 
através do Parecer n° 141/93, de 09 de dezembro de 1993, ratificado pelo 
Parecer n° 106/94, de 28 de julho de 1994, interessado: ALVARO LUCAS DO 
AMARAL, analisando matéria análoga, perfilhou a tese colocada no Parecer n° 
84/PA/93, acima mencionado, concluindo, após transcrever alguns trechos do 
mesmo, "que o tempo durante o qual o requerente exerceu cargos de dire* 
com Onus à CODEMAT o autoriza a ser enquadrado na alidade de ex-
diretor, no Q. S. criado pela Resolução n°01/79, pois A époc de a revogação 
já havia adquirido esse direito ao retrocitado enq  adramento .c). 

2 
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03. - Jó, em 26 de dezembro de 1995, em 
judicioso Parecer de n° 259/PA/95, a ilustre Procuradora, Dr' Dulcineia Correa 
da Costa, manifestou-se de forma contrária, entendendo impossível o 
indigitado enquadramento e nas mesmas pegadas seguiu o Parecer n° 
165/PA/96, de 08 de julho de 1996, da lavra do incuto Procurador, Dr. Carlos 
Antonio de Almeida Melo, prolatado nestes autos e ora discutido. 

04. - Em que pesem os inolvidáveis e 
indiscutíveis méritos dos prolatores dos Pareceres de ifs. 84/PA/93, 141/93 e 
106/P A/94, Drs. Benedito Flaviano de Souza e Maria Mazarelo Figueiredo 
Arruda, respectivamente, dos mesmos Ouso discordar, abraçando a tese 
esposada nos Pareceres ifs. 259fP.A/95 e 165/PA/96, emitidos pelos não menos 
notáveis Procuradores Drs. Dulcinéia Correa da Costa e Carlos Antonio de 
Almeida Melo, respectivamente, posto que este último, ora em análise, não 
merece qualquer reparo, em vista de suas jurídicas, escorreitas e abalizadas 
fundamentações, notadamente ainda, em face da observância dos métodos 
interpretativos orientado que foi pela hermenêutica gramatical e sistemática da 
legislação aplicável à espécie. 

Apesar de acreditar despiciendo, uma vez 
que o Parecer emitido neste procedimento exauriu, ao meu sentir, de forma 
indiscutível, toda a matéria aqui versada, passo a proferir, minha opinião. 

05. - O beneficio pleiteado pelo 
Requerente, foi concedido originariamente através da Resolução n° 01/79, do 
Conselho de Administração da Codemat, com vigencia a partir de 1° de janeiro 
de 1979, preceituando em seu artigo 18, o seguinte: 

"Art 18- Caso servidores da empresa venham a xercer o cargo 
de Diretor, o mesmo será enquadrado no nível da tabela 
em vigor, percebendo ainda gratificação 44141L, esentação 
variáveis. 
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Estado de Mato Grosso 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Parágrafo Único: Na época que deixar o cargo, continuará no 
nivel deixando, entretanto, de perceber as vantagens 
estabelecidas para o cargo." 

Essas Resolu95es, tomadas dentro da 
Companhia, irradiam seus efeitos "interna corporis", tanto que esta, ora em 
discussão, teve por objeto precipuo aprovar o Plano Simplificado de Cargos e 
Salários da CODEMAT, não alcançando, por certo e sob qualquer esforçada 
aka que se procure, empregados em atividades em outras empresas, pois é 
sabido que a cessão de funcionários por empresas ou órgãos a outros, trata-se 
de forma anômala e de exceção A. contratação que seria de mister. 

06. - Por outro lado, torna-se evidente que 
a norma acima descrita direcionou-se, taxativa e especificamente, aos 
empregados em exercício na CODEMAT, já que o beneficio inaugurado pela 
Resolução n° 01/79, ao que se depreende, objetiva premiar aqueles que, por 
sua dedicação, responsabilidade, competência, reputação profissional etc. 
demonstrados ao Conselho de Administração daquela Companhia com 
exclusividade, lograram ?Agar o elevado cargo de Diretoria. 

A ilação toma-se cristalina também, em 
virtude das responsabilidades advindas da assunção do nobre cargo de Diretor, 
as quais são fiscaliznclas pelo Conselho de Administração, que elegeu o 
Diretor, conforme estabelecido pelo próprio Estatuto Social da Companhia, 
que em seu artigo 21, inciso III, assim prescreve: 

"Art. 21- Compete ao Conselho de Administravilo: 

HI- fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a -qualquer 
tempo, os livros, papéis da Companhia, so informação 
sobre contratos celebrados ou em vias de ce raçâo, e 
quaisquer outros aim; (g. n.) 

4 
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Estado de Mato Grosso 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

O Estatuto Social da Companhia, em seus 
artigos 30/33 e inúmeros incisos, coloca de maneira imperativa a competência 
dos cargos de Diretoria, descrevendo ali uma gama enorme de deveres de cada 
um de seus Diretores, de tal forma que, encontrando-se o empregado 
exercendo suas atividades em outra empresa, inimaginável visualizar-se o 
acompanhamento e o controle dessas obrigações, deveres e direitos dos 
Diretores que foram eleitos pelts Conselho de Administração da empresa 
cedente. 

07. - Após diversas normas editadas sobre 
essa matéria, a CODEMAT, acabou por dirimir e espancar qualquer dúvida, 
sobre aquilo que, à estupenda clarividência, já era óbvio e indiscutível, 
determinando através da Resolução n° 20/91, de 18 de junho de 1991, que: 

"Art. J0 ... Fica criado o quadro suplementar - QS, que enquadra 
os atuais servidores da Companhia, que venham a exercer o 
cargo de DIRETOR ou tenham exercido. 

Art. 2° - O disposto no artigo 1° é privativo a ex-diretores da 
CODEMAT". 

08. - Acrescenta-se a estes fatos ainda, a 
existência da necessidade imperiosa da participava.o estatal, no caso de 
entidades prestadoras de serviço público, visando assegurar uma gestão 
conveniente e adequada. Nesse sentido, e mister que as concessões de direitos 
aos empregados de tais entidades sejam objeto de ftscalizaçao e controle da 
Secretaria de Estado na qual a empresa esteja vinculada e, por conseguinte, do 
Gabinete do Governardor do Estado, a fim de restar sempre assegurado o 

t hilikequilíbrio econômico financeiro dessas Instituições, c • - • é o caso das 
sociedades de economia mista, onde o capital público é se • • • oritário. 



Estado de Mato Grosso • 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

A propósito do assunto, torna-se 
interessante e oportuno, transcrever o seguinte comentário do mestre AMAURI 
MASCARO NASCIMENTO, assim: 

"O regulamento interno da empresa assume diversas 
fisionomias e tem diferentes conteúdos como os pianos de 
cargos e salários, prô mios, planos de carrdiras e promoções,... 
Há regulamentos que conferem direitos trabalhistas até maiores 
do que os assegurados pelas leis e convênios coletivos. E o que 
acontece, por exemplo, no Brasil nas empresas estatais. Esses 
direitos estão sendo, em alguns casos, considerados privilégios 
obtidos por segmentos qualificados de empregados a ponto de 
criar dificuklades para o equilíbrio econômico-financeiro dessas 
instituições. A causa dessa situação é atribuida a generosidade 
das diretorias de empresas do Governo que assumem 
compromissos que sabem que serão cumpridos por outras 
diretorias que as sucederão e com o dinheiro público. Esse 
aspecto tem influído numa tomada de posição favorável cis 
privatizações dessas empresas para que sejam transferidas 
para a iniciativa dos particulares". in Revista LTr 59/95, p. 59-
01/ 14). 

Sobre esse tema, é importante transcrever a 
ementa de recente julgado, que, embora referindo-se especificamente 
empresa pública e, também aplicável no caso das sociedndes de economia 
mista, e traz à lume a mais atual orientação acerca da necessidade da 
conjugação de vontades para aperfeiçoar ato que concede direitos ao 
empregado de estatal: 

empresa pública é ente dotado de personalidade jurídica de 
direito privado. É o Estado atuando como se particular fosse, 
praticando atos de natureza comercial ou industrial que não se 
identificam com seu poder de império. Essa autonomia, 
entretanto, não é incompatível com a participação estatal Pode 
o Poder Público exercer o controle em relaç ado ponto 
de vista administrativo, financeiro e oper 4 visando 
garantir uma gestão conveniente e adequada Nem eria ser 
diferente, jiti que seu capital if exclusivamente público. isso 

6 



Estado de Mato Grosso 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

pertence tanto ao domínio público quanto ao privado, todos os 
seus atos atendem a fins de interesse público. Quanto aos atos 
praticados por seus dirigentes, em certas circunstâncias; 
equipararn-se a ato administrativo, subordinando-se às mesmas 
normas que regem os demais atos da administração pública. Na 
forma do que disp3e o Decreto-lei 200, de 1967, a empresa 
pública encontra-se vinculada ao Ministério em cuja área de 
competência estiver enquadrada pela principal atividade. Sendo 
a Companhia Nacional de Abastecimento conirolada pelo 
Ministério da Agricultura, a concessão de estabilidade a 
empregados seus depende de fiscalização e do controle da 
autoridade hierarquicamente superior, equiparando-se, pois, a 
verdadeiro ato administrativo complexo. Tal ato só se 
aperfeiçoa com a conjugação de vontades de mais de um erg& 
administrativo. No caso, o Aviso DIREH 002/84 não poderia 
gerar efeito quanto à estabilidade, pois, sendo ato 
administrativo complexo, não se completou, pela inexistência da 
concordância da autoridade ministerial Trata-se, assim, de 
mera intenção administrativa que não teria o condão de gerar 
os efeitos pretendidos pelos recorrentes. Revista conhecida e 
desprovida". TST - Ac. Undm. da 5a T., pubi em 25.2.94 - RR 
72.863/93-1. 

09. - Estender então, mesmo não se 
considerando a argumentação expendida no tópico anterior, o beneficio, da 
forma como perseguido pelo Requerente, sem qualquer sombra de dúvida, 6 
ampliar ainda mais o sentido da norma que, indubitavehnente, não foi o 
propósito objetivado por ela, configurando, se assim se proceder, enorme 
desprestigio ao interesse público. 

Luiz (Roberto Castellani 
Procurador Chefe da Procuradoria Judicial 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Processo n°. : 0.010.940-1- PGE/96 

Interessado : ARTHUR CESAR DE CARVALHO/CODEIVIAT 

Assunto : Reenquadramento no Plano de Cargos e Salários - 
Nível OS 

Relator: Dr. Luiz Roberto Castellani 

Wahr, rLvist.. 

Após detida leitura dos pareceres que instruem o 
presente processo, no me resta nada a acrescentar que já no tenha sido objeto de 
analise, e para nao ser redundante, resta-me votar com o bem exposto e 
fundamentado voto do relator por encontrar-se fulcrado em dois pareceres desta 
casa, e ainda em precedente do Tribunal Superior do Trabalho que apreciou 
matéria que serve de paradigma deste caso. 

E como voto senhora Presidenta. 

goão V& A° do Oil 
Procurador Chef 

to Sobthsho 
uradorla Fisted 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Reunião Extraordinfiria do Conselho de Procuradores 

Dia 11/10/96 

Processo n°10.940-1/96-PGE 

Interessado: Arthur César de Carvalho 

Assunto : Reenquadramento no Plano de Cargos e Salários. 

Relator : Dr. Luiz Roberto Castellani - voto pelo indeferimento do 
pedido. 

Decisao : Unanimemente os Senhores Conselheiros votaram pelo 
indeferimento do reenquadramento pretendido. 

ISABEL RGDR1&TS DE REZENDE SANTANA 
Secretária 

DECISA0 



ESTADO DE MIMO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCESSO N : 010.940-1/96-PGE 
INTERESSADO : ARTHUR CESAR DE 

CARVALHO 

Vistos, etc... 

Comungando do mesmo entendimento, homologo, para que 
produza seus efeitos, a r. decisão do E. Colégio de 
Procuradores, proferida nos autos do Processo ern epigrafe. 
Para ciência do interessado, devolva-se o processo 
origem, com as nossas homenagens de estilo. 
Cumpra-se. 

Cuiabá/MT, 16 de outubro de 1996. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
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ESTADO DE MATO pRosso 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Processo n42 10.940 - 1/96 PGE 

Interessado = Arthur Cesar De Carvalho 

Manifestação nQ 235/SUB/96 

I. 

PGE. MOD. 27 

Senhora Procuradora-Geral: 

A Lei Orgânica da Procuradoria Geral do estado de Mato 

Grosso, no inciso V do artigo 19, dispõe ser da compe 

tência do Colégi,ost lei Vfpcuraclores, deliberar acerca da 

fixação de orientag 9 fUriai8oriortalvapar Adminis ._ 

tração Pública Direta Ir.idirAa; ' 
-\ 

, 
Nestes autos, o iluptre parddfisth darlos Antõniq De 

Almeida Melo, após p6sicionar-se sobrq a questão venti 

lada nesta tela pmia.ip' 2a'ta'vat resMAtoU ;clue a sua 

postura represenLva dissenso a oHen-dação já tragada 
- 

por esta Casa em outros pareceres sobe a materia. 

Em face disso, recomendo seja a 

questão submetida ao crivo e deliberação do Colendo Colégio de 

Procuradores. 

Cuiabá, 30 de julho de 1996. 
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RENDTUENTOS BRUTOS 

5.1 - Sal6rio 

5.2 - 13Q Sa1rio 
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IMPOSTO RETIDO 
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5.3 Horas Extras 

5.4 - 'Gratificaggo 

5.5 Prgmlo  

5.6 - Representaggo  

5.7 Kilometragam  

5.8 Insalubridade  

T O. T A L .‘46.9e4,29
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6.1 - ering442 

.6.2 - IMPOSTO SINDICAL 

TOTAL c10" ,s3,0 
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ABATIMENTO DA RENDA BRUTA Cr$ 

7.1 Penso Alimentioia 

7.2 - Seguro / /WO? 

7.3 — Associação At14tica CODEY,AT ..f-r 

7.4 -ASPEMAT  
Cr,TOTAL 

RENDIMENTOS NÁO TRIBUTÁVEIS Cr$ 

8.1 — Ditirias  

.8.2 — Ajuda de Custo  

8.3 — Salt-Trio Familia 

TOTAL 
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• ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Processo N° 

Assunto: 

Interessado: 

Data: 

Parecer N° 

0.010.940-1-PGE/96 

Reenquadramento nível QS - da Companhia 
de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros-
so - CODEMAT - 

Arthur Cesar de Carvalho/ CODEMAT 

08/07/96 

• 165/PA/96 

Procurador: CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA MELO 

EMENTA: Empregado de sociedade 
de economia mista. Reenquadramen-
to no Quadro Suplementar da CO-
DEMAT. Beneficio relacionado a ex-
diretores. 

Arthur César de Carvalho, empregado público vinculado à CODEMAT, unla vez posiconado no Quadro Suplementar ( QS), foi, a seguir, novamente enquadrado, desta vez no nível INS 21, sob o argumento, segundo ele, do tempo de servi-ço, sem haver sido considerado seu desempenho em cargos de rele-vância dentro da Companhia. 

Assim, invoca direito adquirido à incor-
poraçdo, dando seu último enquadramento corno equivocado, requeiii4- 



P.G.E.  54' 
Riak 

rendo o restabelecimento da decisão administrativa que concedeu-
lhe a remuneração de ex-diretor, pertinente ao Quadro Suplementar 
da CODEMAT. 

0 processo original ( N° 4.851/90 ) foi 
juntado aos autos ( fls. 04/12 - PGE ), informando que o requerente 
pleiteava a reclassificação para o nível QS em função de haver ocu-
pado o cargo de Diretor de Construção do DERMAT, com Onus 
para a CODEMAT, invocando a isonomia salarial com outros cole-
gas que também exerceram cargos de direção no governo. 

Através do Parecer N° 05/91 ( fls.11/12 - 
PGE ), a Divisão Jurídica da CODEMAT, alegando precedentes na-
quela entidade da Administração Indireta estadual e, invocando o 
principio da isonomia jurídica, opina pelo deferimento do pedido, que é acatado, a partir de dezembro de 1990, por decisão da Direto-ria de 04/03/91, conforme anotação as fls.10- PGE- verso. 

Através do Oficio N° 000213/96, o atual 
Liquidante da CODEMAT solicita análise e parecer sobre a matéria desta Procuradoria-Geral do Estado. 

Aportando os autos nesta Procuradoria 
Administrativa, foram distribuídos a este Procurador do Estado que, através do Parecer Preliminar N° 13/96/PA, solicitou a juntada do Estatuto Social da empresa, bem como das Resoluções N° 01/79, 19/91 e 20/91, bem como possíveis normas posteriores incidentes na matéria. 

Cumpridas as exigências apontadas, re-tomam os autos para a análise e confecção de parecer conclusivo. 

Neste entremeio, o requerente solicitou juntada de cópias relativas a diversos registros profissionais e de cópia do Parecer N° 141/93/PA, da eminente Procuradora do Estado MARIA MAZARELO FIGUEIREDO ARRUDA. 

0 requerente foi contratado, a partir de 15 de outubro de 1983, como Engenheiro Civil, pela Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT . A partirittl o de 15 de março de 1987, até 05 de abril de 1990, exerceu as funções 
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de Diretor de Construção ( D1C ) do Departamento de Estradas de 
Rodagem de Mato Grosso - DERMAT - conforme documentos 
acostados as fls.07/09- PGE. 

A questão posta sob analise reside em 
estabelecer o sentido e o alcance das normas internas da CODE-
MAT sobre a remuneração dos seus ex-diretores e em quais situa-
ções concretas incidem. 

0 Estatuto Social da Companhia, apro-
vado em Assembléia-Geral Extraordinária de 02 de janeiro de 1995, 
art. 26, prevê quatro c*os de diretor: Presidente, Financeiro, Ad-
ministrativo e de Operações, sendo omisso, por sua tipologia nor-
mativa, acerca da matéria aqui tratada. 

A Resolução N° 01/79, do Conselho de 
Administração, dispõe em seus artigos 18 e 19: 

" Art. 18. Caso servidores da empresa 
venham a exercer o cargo de Diretor, o 
mesmo sera enquadrado no nível máxi-
mo da tabela em vigor, percebendo ainda 
gratificação e representação variáveis. 

Parágrafo único. Na época que deixar o 
cargo, continuará no nível, deixando, 
entretanto, de perceber as vantagens es-
tabelecidas para o cargo. 

Art. 19. Fica criado o quadro suplemen-
tar que enquadra os atuais servidores da 
Cia. que, por circunstâncias diversas 
emergentes da legislação trabalhista, es-
tão com os seus salários fora das tabelas 
propostas. 

Parágrafo único. Os servidores referidos 
neste artigo são apenas os relacionados 
no anexo, cujo quadro suplementar per-
manecerá inalterado e se extinguirá as-
sim que for possível o enquadramento 
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dos referidos servidores no Plano Sim-
plificado de Cargos e Salários." 

A Resolução N° 19/91, de 17 de junho 
de 1991, revoga o art. 19, acima citado, determinando, art. 2°, que 
os salários do Quadro Suplementar ( QS ), fiquem congelados até o 
seu enquadramento no nível respectivo aos demais servidores. 

Logo após, a Resolução N° 20/91, de '18 
de junho de 1991, cria o Quadro Suplementar que enquadra os atu-
ais servidores da Companhia que venham a exercer o cargo de Dire-
tor ou tenham exercido, dispondo, art. 2°, ser este enquadramento 
privativo de ex-diretores da CODEMAT. 

Já sob o regime de liquidação, a Resolu-
ção N° 026/92, de 08 de outubro de 1992, com efeitos retroativos a 
1° de setembro de 1992, aprova a estrutura provisória de cargos e 
tabelas salariais da CODEMAT, estabelecendo no art. 3°: 

"Art. 3°. Os atuais servidores que rece-
bam salários correspondentes ao simbo-
los de ex-diretores serão enquadrados 
nos níveis constantes da tabela constante 
do Anexo I desta Resolução, de acordo 
com o seu tempo de experiência profis-
sional." 

Posteriormente, são editadas as Resolu-ções N° 31/93, de 09 de novembro de 1993, e N° 14/94, de 15 de dezembro de 1994, ambas concedendo reajustes salariais. 

Das normas mencionadas, apresentam-se duas hipóteses que, por gerarem situações juridicas diferenciadas, serão analisadas separadamente. 

PRIMEIRA HIPÓTESE: empregados da CODEMAT que, por terem exercido cargos de diretor no âmbito da própria Companhia, solicitam incorporação ao salário das 

LI

...... 

00' 
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vantagens inerentes ao cargo = pretensão amparada pelo art. 18 da 
Resolução N° 01/79. 

SEGUNDA HIPÓTESE  : empregados 
da CODEMAT que exerceram cargos de diretor fora dos quadros 
da Companhia, mesmo que com Onus para esta, e solicitam in-
corporação ao salário das vantagens pertinentes ao cargo = preten-
são não amparada pelo art. 18 da Resolução N° 01/79. 

A dicotomia estabelecida emana da 
norma interna corporis que vincula as relações contratuais da Com-
panhia com seus empregados, consubstanciada na Resolução N° 
01/79, art. 18. 

Com efeito, os termos em que o citado 
artigo está redigido, ante a interpretação declarativa, conjugando-se 
os métodos hermenêuticos gramatical e sistemático, parecem-me 
eloquentes o suficiente para determinar a certeza do intérprete. 

Destaque-se, neste particular, a redação 
restritiva do comando normativo ao estabelecer ab in/ti : "Caso os 
servidores da empresa venham a exercer o cam° de Diretor, o Mesmo será enquadrado..." . Ao compor o texto utilizando a contra-ção DE + A, a norma particulariza seu alcance para, adiante, omitir a expressão EMPRESA, que se segue determinando, elipticamente, o substantivo DIRETOR. 

Por outras palavras: a referência do arti-go aos servidores ( na verdade empregados ) da empresa não é gratuita, nem pode ser vista como redundante, eis que norma apenas aplicável Aqueles que a ela estão vinculados, mas como referência para caracterizar a seguir, por omissão estlistica, o substantivo DI-RETOR. 

Além do mais, ainda em torno da cons-trução gramatical, note-se que a palavra "cargo" também está restri-ta pelo artigo defmido correspondente, ou seja, a referência é o car-ge, isto 6, não se trata de qualquer cargo, mas de cargo de diretor no âmbito da própria empresa. 
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Assim não fosse, quer dizer, objetivando 
a remissão genérica a QUALQUER cargo de diretor, a norma grafa-

: 

diretor.... 

vidor sera enquadrado...". 

- "os servidores que exercerem cargo de 

- ou" exercendo cargo de diretor, o ser-

Destarte, parece-me que a própria nor-
ma, pelos termos em que está redigida, faz a distinção entre as duas 
situaçOes mencionadas. 

Ademais, uma apreciação sistemática 
endossa este entendimento. 0 parágrafo único do mesmo artigo, es-
tabelecendo norma complementar ao caput, prescreve que, cessado 
o exercício do cargo de diretor, o empregado será mantido no mes-
mo nível, deixando de receber apenas as vantagens estabelecidas 
para o cargo. 

Ora, indaga-se neste ponto : a que nível 
se refere a norma? A resposta, consoante o caput, só pode ser: ao 
nível máximo da tabela em vigor no âmbito da própria empresa, 
pois não seria razoável que fosse aplicado, no cumprimento do pa-
rágrafo único, nível de entidade ou &gab diferente daquele previsto • na cabeça do próprio artigo, ou seja, da CODEMAT. 

Quisesse de outra forma, o parágrafo 
único teria de referir-se, assim como o texto do próprio caput, de forma genérica, aos valores percebidos quando do exercício de qualquer cargo de direção. 

Não bastassem estes argumentos, a Re-solução N° 20/91, de 18/06/91, ao fazer menção expressa aos ex-diretores da CODEMAT, funciona como verdadeira interpretação autentica do art. 18/Res. 01/79, buscando afastar, definitivamente, qualquer dúvida que pudesse ser levantada no âmbito de seu alcan-ce. 
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Assim, não há que se invocar o brocardo 
hermenêutico que preconiza "onde a lei não distingue, ao intérprete 
não cabe distinguir", pois, aqui, trata-se de hipótese inversa: a pró-
pria norma enclausura a situação Mica pertinente de forma exclusi-
va, distinguindo situação única, insuscetível de ampliação pelo exe-
geta. 

0 caso do requerente enquadra-se na se-
gunda hipótese, visto o exercício do cargo de diretor, a despeito do 
Onus permanecer para a CODEMAT, ter-se dado no DERMAT, isto 
é, fora do âmbito dos quadros da Companhia. 

Em função do exposto, entendendo tra-
tar-se o caso aqui narrado de situação relativa à segunda hipótese 
analisada, concluo que o pleito do requerente deve ser indeferido por não encontrar amparo no art.18, da Resolução 01/79 e, desta forma, afrontando o principio da legalidade administrativa, consti-
tucionalmente previsto. 

Este entendimento produz dissensAo na orientação consolidada nesta Procuradoria Administrativa para a matéria, contrariando o preconizado pelos Pareceres N° 141/93/PA e N° 106/94/PA, ambos da lavra da competente Procuradora do Esta-do, Dra. MARIA MAZARELO FIGUEIREDO ARRUDA, e pelo Parecere N° 084/93/PA, de autoria do proficuo Procurador do Esta-ao, Dr. BENEDITO FLAVIANO DE SOUZA. 

Frise-se, em alerta do dissenso retro apontado, que, recentemente, através do Parecer N° 259/PA/95, a matéria foi ferida no mesmo sentido aqui exposto pela diligente Procuradora do Estado, Dra. DULCINÉIA CORRE‘A DA COSTA. 
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Rub. 

• Em vista disto, sugiro, face ao disposto 
nos artigos 112, incisos III e VII, da Constituição do Estado, e 30, 
inciso XVII, c/c art.19, inciso V, da Lei Complementar N° 18, de 24 
de junho de 1992, Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado, 
seja o presente submetido à apreciação do Colégio de Procuradores 
para deliberar acerca da matéria. 

o Parecer. 

Cuiabá, MT, 12 de julho de 1996 

• 

OS ANTONIO ALMEIDA ME

Procurador do Estado 

O 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO I 

CARGOS DE ESCRITÓRIO - QUALIFICAÇÃO E AUXILIARES 

QUADRO  DE NÍVEL ADMINISTRATIVO 

NÍVEL SALARIO 
Antec. Sal. Bimestral 

Lei 8.222 
TOTAL 

01 55.500,00 8.900,00 64.400,00 

02 59.300,00 9.500,00 68.800,00 

03 62.900,00 10.100,00 73.000,00 

04 72.800,00 11.700,00 84.500,00 

05 76.000,00 12.200,00 88.200,00 

06 80.600,00 12.900,00 93.500,00 

07 85.600,00 13.700,00 99.300,00 

08 90.900,00 14.600,00 105.500,00 

09 93.200,00 15.000,00 108.200,00 

10 98.800,00 15.900,00 114.700,00 

11 107.300,00 17.200,00 124.500,00 

12 114.300,00 18.300,00 132.600,00 

13 117.100,00 18.800,00 135.900,00 

14 131.900,00 20.200,00 152.100,00 

15 142.600,00 20.200,00 162.800,00 

16 153.200,00 20.200,00 173.400,00 

17 162.200,00 20.200,00 182.400,00 

18 180.200,00 20.200,00 200.4E10,00 

19 180.700,00 20.200,00 200.900,00 

20 217.100,00 20.200,00 237.300,00 

21 221.200,00 20.200,00 241.400,00 

22 222.800,00 20.200,00 243.000,00 

23 224.500,00 20.200,00 244.700,00 
, 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO II 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR = LICENCIATURA PLENA - TS 

SIMBOLO SALARIO Antec.Sal.Bimestral 
Lei 8.222 

TOTAL 

TS-00 172.400,00 20.200,00 192.600,00 

TS-01 228.500,00 20.200,00 248.,700,00 

TS-02 247.000,00 • 20.200,00 267.200,00 

TS-03 262.100,00 20.200,00 282.300,00 

TS-04 275.700,00 20.200,00 295.900,00 

TS-05 290.100,00 20.200,00 310.300,00 

TS-06 302.500,00 20.200,00 322.700,00 

• 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO III 

QUADRO SUPLEMENTAR 

SÍMBOLO SALARIO 
Antec.Sal.Bimestral 

Lei 8.222 
TO TA L 

QS 685.700,00 20.200,00 705.900,00 

e 



o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO IV 

AJUDA DE CUSTO 

SIMBOLO SALARIO 
Antec. Sal. Bimestral 

Lei 8.222 
TOTAL 

106.900,00 17.200,00 A SO 041 

AC-01 
100.100,00 16.100,00 116.200,00 

AC-02 

AC-03 
92.200,00 14.800,00 107.000,00

AC-04 
77.600,00 12.500,00 90.100,00 

AC-05 
55.100,00 8.900,00 64.000,00

AC-06 
34.900,00 5.600,00 40.500,00

AC-01 - CEA/DIAF, CEA/DIOP, UNIDADE DE PLANEJAMENTO, AGÊNCIA DE 

FINANCIAMENTO, ASSESSORIA DE DIRETOR, AUDITORIA INTERNA 

E GRUPO DE LICITAÇÃO. 

AC-02 - DIVISÃO E COORDENADOR DO POLOWROESTE. 

AC-03 - SECRETARIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, GERÊNCIA DO PRO 

JETO E CHEFE DE SECRETARIA. 

AC-04 - SECRETARIA DE DIRETORIA E CHEFES DE SETORES. 

AC-05 - sERvIgos, SECRETARIA DE COORDENADOR, SECRETARIA DO GRUPO 

DE LICITAÇÃO E SUB-GERÊNCIA. 

AC-06 - MOTORISTA DE DIRETORIA E RECEPCIONISTA. 



o 
ANEXO V.

SALÁRIO 
Antec.Sal.Bimestral 

Lei 8.222 
AJUDA DE 
CUSTO 

REPRESEN 
TAgro 

TOTAL 

DIR. PRESIDENTE 685.700,00 20.200,00 353:000,00 317.700,00 1.376.600,00 

OUTROS 

DIRETORES 685.700,00 
. 

20.200,00 353.000,00 282.400,00 1.341.300,00 
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simml 



CODEMAT COMPANHAN 
DESEN.OLV'.'V CO E 
ESTADO .1PC'SSC 

REsoLugAo NQ 14/94 

P.G.E. 
Fls. 

Rub._ 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuições que 

são conferidas pela Lei NQ 6.404/76 e Estatuto Social, 

Considerando o reajuste salarial concedido 

servidores públicos do Estado, através da Lei NQ 6.583, de 13 de 

dezembro de 1.994; 

aos 

Considerando o entendimento mantido entre a Dire 

tona da CODEMAT, o SINDPD e o Governo do Estado: 

RESOLVE: 

Artigo IQ - Conceder um reajuste linear de 15% 

(quinze por cento) aos servidores da Companhia, conforme anexos I, 
II, III, IV e V, a partir de 1Q de novembro de 1.994. 

Artigo 2Q - Esta Resolução entrará em vigor a par 
tir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cuiabá-MT, 15 de dezembro de 1.994 

CARLOS UGUS 

D 

FRANCISCO G.. 

GOMES 

DE ANDRADE 1.1MA F1, 110 
Direto dministrativo-Financeiro - 



CODEMAT COM r'ANIm! 
CE SEI. 
E TAD'. EV A; - or' 

- ANEXO I - 

TABELA SALARIAL DE NIVEL ELEMENTAR 

NTVEL 
C L A S S E S 

A C 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
3 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
.45 
46 
47 
48 
49 
50 

218,50 219,65 220,80 
224,25 225,40 226,55 
230,00 231,15 232,30 
235,75 236,90 238,05 
242,65 243,80 244,95 
248,40 249,55 250,70 
255,30 256,45 257,60 
261,05 263,35 264,50 
267,95 269,10 270,25 
274,85 276,00 278,30 
281,75 284,05. 285,20 
289,80 290,95 292,10 
296,70 297,85 300,15 
304,75 305,90 307,05 
312,80 313,95 315,10 
320,85 322,00 323,15 
328,90 330,05 332,35 
336,95 339,25 340,40 
346,15 347,30 349,6Q 
354,20 356,50 357,65 
363,40 365,70 366,85 
372,60 374,90 377,20 
382,95 384,10 386,40 
392,15 394,45 396,75 
402,50 404,80 405,95 
412,85 415,15 417,45 
423,20 425,50 427,80 
434,70 437,00 438,15 
445,05 447,35 449,65 
456,55 458,85 461,15 
468,05 471,50 473,80 
480,70 483,00 485,30 
493,35 495,65 497,95 
506,00 508,30 510,60 
518,65 520,95 523,25 
532,45 534,75 537,05 
545,10 548,55 550,35 
560,05 562,35 564,65 
573,85 577,30 579,60 
588,80 591,10 594,55 
603,75 607,20 609,50 
618,70 622,15 625,60 
634,80 1,70 
650,90 4,35 
668,15 1,60 675,05 
685,40 i 8,85 692,30 
702,65 7 6,10 709,55 
721,05 724,50 727,95 
739,45 742,90 746,35 
759,00 762,45 765,90 

221,95 
227,70 
233,45 
240,35 
246,10 
251,85 
258,75 
265,65 
272,55 
279,45 
286,35 
293,25 
301,30 
309,35 
317,40 
325,45 
333,50 
341,55 
350,75 
359,95----
369,15 
378,35 
388,70 
397,90 
408,25 
418,60 
430,10 
440,45 
451,95 
463,45 
476,10 
487,60 
500,25 
512,90 
526,70 
540,50 
554,30 
568,10 
583,05 
598,00 
612,95 
629,05 
645,15 
661,25 
678,50 
695,75 
713,00 
731,40 
750,95 
769,35 ‘, 



CODEMAT COMPA'st,-, A DE 
DESENt..7,V.I.TN7: 
E AJÇ:MA 1,70CS.-.0 

- ANEXO II - 
TABELA SALARIAL DO GRUPO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E TgCNICOS OPERACIONAIS 

N/VEL 
C L A S S E S 

A f B C 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

465,75 
474,95 
485,30 
494,50 
504,85 
515,20 
525,55 
537,05 
547,30 
558,90 
570,40 
581,90 
593,40 
606,05 
617,55 
630,20 
644,00 
656,65 
670,45 
684,25 
698,05 
711,85 
726,804 
741,75 
.756,70 
771,65 
787,75 
803,85 
819,60 
837,20 
854,45 
871,70 
888,95 
907,35 
925,75 / 

468,05 
477,25 
487,60 
496,80 
507,15 
517,50 
529,00 
539,35 
549,70 
561,20 
572,70 
584,20 
596,85 
608,35 
621,00 
633,65 
644,30 
660,10 
673,90 
687,70 
701,50 
715,30 
730,25 
745,20 
760,15 
776,25 
791,20 
807,30 
824,55 
840,65 
857,90 
875,15' 
893,55 
911,95 
930,35 

470,35 
479,55 
489,90 
500,25 
510,60 
520,95 
531,30 
541,65 
553,15 
564,65 
576,15 
587,65 
599,15 
611,80 
624,45 
637,10 
649,75 • 

• 663,55 
676,20 
691,15 
704,95 
718,75 
733,70 
748,65 
i53,60 
09,70 
795,80 
811,90 
828,00 
845,25 
862,50 
879,75 
898,15 
916,55 
934,95 

472,65 
483,00 
492,20 
502,55 
512,90 
523,25 
533,60 
545,10 
555,45 
566,95 
578,45 
589,95 
602,60 
615,25 
627,90 
640,55 
653,20 
667,00 
679,65 
694,60 
708,40 
722,20 
737,15 
752 10 
768 20 
783,15 
799,25.-
815,35 
832,66 
849,85 
867,10 
884,35 
902,75 
921,1 
939,5 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESf.':ct, Cr 0 
ESTADC :".:L MA': ;C 

ANEXO III - 

TABELA SALARIAL DO PESOAL DO GRUPO TtCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

NÍVEL C L A S S E S 

A 1 B I C 

01 934,95 
02 964,85 
03 993,60 
04 1.024,65 
05 1.056,85 
06 1.089,05 
07 1.123,55 
08 1.158,05 
09 1.193,70 
10 1.230,50 
11 1.243,15 
12 1.255,80 
13 1.268,45 
14 1.281,10 
15 1.293,75 
Al6 1.306,40 
17 1.320,20 
18 1.334,004 
19 1.346,65 
20 1.360,45 
21 1.374,25 
22 1.388,05 
23 1.401,85 
24 1.416,80 
25 1.430,60 
26 1.475,45 
27 1.520,30 
28 1.567,45 
29 1.615,75 
30 1.666,35 
31 1.716,95 
32 1.771,00 
33 1.825,05 
34 1.881,40 
35 1.940,05 

935,55 
969,45 
999,35 

1.030,40 
1.061,45 
1.094,80 
1.128,15 
1.163,80 
1.199,45 
1.236,25 
1.248,90 
1.261,55 
1.274,20 
1.286,85 
1.300,65 
1.313,30 
1.327,10 
1.339,75 
1.353,55 
1.367,35 
1.381,15 
1.394,95 
1.408,75 
1.423,70 
1.437,50 
1.482,35 
1.528,35 
1.575,50 
1.623,80 
1.674,40 
1.726,15 
1.779,05 
1.834,25 
1.891,75 
1.9 9,25 

945,30 
974,05 

1.003,95 
1.035,00 
1.067,20 
1.100,55 
1.133,90 
1.169,55 
1.205,20 
1.243,15 
1.255,80 
1.268,45 
1.281,10 
1.293,75 
1.306,40 • 
1.320,20 
1.332,85 
1.346,65 
1.360,45 
1.374,25 
1.388,05 
1.401,85 
1.416,80 
1.430,60 
1.445,55 
1.489,25 
1.535,25 

1 1.583,55 
1.631,85 
1.682,45 
1.734,20 
1.788,25 
1.843,45 
1.900,95 
1.959,60 

949,90 
978,65 

1.009,70 
1.040,75 
1.072,95 
1.105,15 
1.139,65 
1.175,30 
1.210,95 
1.248,90 
1.261,55 
1.274,20 
1.286,85 
1.300,65 
1.313,30 
1.327,10 
1.339,75 
1.353,55 
1.367,35 
1.381,15 
1.394,95 
1.408,75 
1.423,70 
1.437,50 
1.452,45 
1.497,30 
1.543,30 
1.591,60 
1.639,90 
1.691,65 
1.743,40 
1.797,45 
1.852,65 
1.910,1 
1.968,8 



CODEMAT 

NÍVEL 

CC korANHIA DE 
CE SENVetv.PONT:. 
ES T ADO DE MATO GFIC,'S SC 

- ANEXO IV -

TABELA SERVIDORES EN DISFUNÇÃO 

A 

C L A S S E S 

01 159,85 163,30 02 171,35 174,80 03 181,70 185,15 04 210,45 215,05 05 219,65 224,25 06 232,30 236,90 07 247,25 251,85 08 262,20 267,95 09 269,10 274,85 10 285,20 290,95 11 309,35 315,10 12 330,05 336,95 13 338,10, 345,00 14 380,65- 388,70 .15 411,70 419,75 16.- 442,75-- 451,95 17 468,05 477,25 18 519,80 530,15 19 520,95 531,30 20 626,75- 639,40 21 637,10 649,75 22 641,70 654,35 23 646,30 658,95 24 649,75 662,40 25 552,05 664,70 26 655,50 668,15 27 658,95 671,60 28 662,40 676,20 29 665,85 679,65 30 669,30 683,10 31 672,75 686,55 32 676,20 690,00 33 679,65 693,45 34 681,95 695,75 35 685,40 699,20 

C 

166,75 
178,25 
188,60 
218,50 
228,85 
241,50 
257,60 
272,55 
279,45 
296,70 
322,00 
343,85 
351,90 
395,60 
427,80 
461,15 
486,45 
540,50 
541,65 
652,05 • 
662,40 
668,15 
672,75 
676,20 
678,50 
681,95 
685,40 
688,85 
692,30 
696,90 
700,35 
703,80 
707,25 
709,55 
713,00 

170,20 
. 181,70 

193,20 
223,10 
233,45 
246,10 
262,20 
278,30 
285,20 
302,45 
327,75 
350,75 
358,80 
403,65 
437,00 
470,35 
496,80 
552,00 
553,15 
664,70 
676,20 
680,80 
685,40 
690,00 
692,30 
695,75 
699,20 
702,65 
706,10 
710,70 
714,15 
717,60 
721,05 • 

7 i r• 
723,35
26,80 



ÇODEMAT 

simmo 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVImENTC 
ES TADO DE MATO GROSSO 

-ANEXO V--

TABELA SALARIAL DOS CARGOS COMISSIONADOS 

D E F I N I Ç Ã O 

GDA -1 Diretor Presidente 
Vencimento Básico 

Represent aço 

VALOR 

2.046,01 

1.436,21 

GDA -1 Diretor Adm.Financeiro 
Vencimento Bgsico 

Representação 

2.046,01 

1.436,21 

GDA -2 Assessores da Diretoria 
402,50 

GDS -1 
Chefe de Auditoria, Assessor Juridic°, Presiden te do Grupo Permanente de Licitagio e Coordena-dores 402,50 

GDS -2 Chefe de Divisao 
287,50 

FG-1 Secretiria do Conselho de Administragao 230,00 

FG-2 Secretario de Diretor 
172,50 

FG-3 Secretgria do Grupo de Licitagao 
115,00 

FG-4 Motorista da Diretoria 
92,00 

1 

ati



vos a 12 de novembro de. 1.993. 

CODEMAT 4A 0( 
DE SOMXVISAENTO 00 
ES TADO DE MATO GAOSSO 

..... ......... 

RESOLUCIO N2 31 /93 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuicaes que lhes so conferidas pe la Lei N2 6404/76 e seu Estatuto Social, . 

RESOLV E: 

Artigo 12 - Conceder aos servidores da Companhia ante cipacao salarial mensal de 24,922 (vinte e quatro vfrgula noventa e doia por cento), para o idis de novembro/93, em conformidade com o preconizado nas Leis de n2 8.542 de 23 de dezembro de 1.992, ng 8.697, de 27 de agosto de 1.993 e n2 8.700, de 27 de agosto de 1.993, combinados com o preceituado na Porta ria Intermlnisteiial n2 17, de 29 de outubro de 1993, publicada no D.O.U. de 03 Nov 93. 

Artigo 22 - 0 percentual referido no artigo anterior ser aplicado para os servidores -que percebem ati Cr$ 90.126,00. (noventa mil cento e vinte e seis cruzeiros rears),.equivalente a 06 salirios mfamos, so 

, 

mando-se para os'demais o valor de Cr$ 22.459,00 (vinte e dois mil, quatro-centos e cinquenta e nove cruzeiros reais). 

Artii0-32 - Esta Resolucio ten i seus efeitos retroati 

Cuiabi-MT, 09 •e novembro de 1.993 

.: 0.! . 0 eISTO DR ARRUDA 

RETOR PRESIDENTE - 

II 
FRANC": Ars• r 
-DIRETOR AD NISTRATIVO E FINANCEIRO-

D ANDRADE LIMA nil:Lao 
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CODEMAT 
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COMPlu.4,4 DI 
DE SDivOLvItlE WO DO 
ES TACO OE MATO GCS SC 

ANEXO I - 

TAMA SALARTAT, DOS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR - TNS 

1 TOTAL SALARIO IANTECIPAtIO MENSAL' TOTAL I OUT1JBRO/93 j + 22.459,40 j_SALARIO N0VEKBRO/93 01 106.229,00 22.459,40 
02 110.621,00 22.459,40 
03 115.232,00 22.459,40 
04 120.073,00 22.459,40 
05 125.155,00 22.459,40 
06 130.491,00 22.459,40 
07 136.093,00 22.459,40 
08 141.974,00 22.459,40 
09 148.149,00 22.459,40 
10 154.631,00 .22.459,40 

-11 161.437,00 22.459,40-
12 168.582,00 22.459,40'.
,13 176.083,00 22.459,40 
- 14 180.431,00 22.459,40 
15 183.806,00 22.459,40 
16 187.350,00 22.459,40 
17 191.071,00 22.459,40 

128.688,00 
'133.080,00 
137.691,00 
142.532,00 
147.614,00,-
152.950,00 
158.552,00 

170.608,00 
177,090,00/ 
183.896,00 • 
191.041,00 
1 98.542, 

202.890,00 
206.265,00 • 
209.809,00 
213.530,00 



O CÓDEMAT COW.J.4A OE 
DESENVOLvworto Do ES r Aco OE MATO GAOSSO 

- ANEW- II 
TBELA:SALARIAL DOS CARGOS DR eVEL U2DIO I RLSKEREAR 

ANTIGO 

11•• 

•11.• 

01 

alb 

QED 

02 

MO 

03 

MI6 

04 

.05 

4•1•• 

06 

07 

I=6 

08 

09 

10 

ea. 

11 
4•11, 

12 

am* 

13 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

06 07 

07 08 

09 

10 

11 

09 12 

10 13 

11 14 

15 

-12 16 

17 

13 18 

19 

14 20 

21 

15 22 

16 23 

24 

25 

17 26 

27 

18 28 
19 29 

30 
20 31 

32 

21 33 

34 

01 

02 

03 

04 

05 

08 

18.017,00 
4.489,84 

18.916,00 
4.713,87 

19.858,00 
4.948,61 

20.850,00 
5.195,82 

21.888,00 
5.454,49 

22.857,00 
5.695,96 

22.980,00 
5.726,62 

24.127,00 - 6.012,45 
24.412,00 

6.083,47 
25.329,00 • 6.311,99 
25.890,00 

6.451,79 
26.592,00" 

6.626,73 
27.919,00 

6.957,41 
29.311100 

7.304,30 
29.972,00 

7.469;02 
30..773,00 - 7.668,63 
31.360,00 

7.814,91 
32.308,00 

8.051,15 
33.173,00. 8.26601 
33.919,00 

8.452,61 
35.233,00 

8.780,06 
35.610,00 

8.874,01 
37.386,00 

9.316,59 
37%422,00 

9.325,56 
38.358,00 

9.558,81 
39.251,00 

9.781,35 
40.661,00 

10.132,72 
41.207,00 

10;268,78 
43.26300 

10.781,14 
44.162,00 

11.005,17 
45.420,00 

11.318,66 
47.045,00 11.723,61 
47.685,00 

11.883,10 
48.205,00 

12.012,69 

••• • 

22.507,00 

23.630,00 

24.807,00 

26.046,00 

27.342,00 

28.553,00 

28.707,00 

30.139,00 

30.495,00 

31.641,00 

32.342,00 

33.219,00 

34.876,00 

36.615,00 

37.441y00 

38.442,00 

39.175,00 

40.359,00 

41-.-440,0dr 

42.372,00 

44.013,00 

44.484,00 

46.703,00 

46.748,00 

47.917,00 

49.032,00 

50.794,00 

51.476,00 

54.044,00 

55.167,00 

56.739,00 

58.769,00 

59.568,00 

60.218,00 
•• • 
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NIVEIS 
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OE SPAIOLVITAE WO DO 
ES WO CC MATO Woos sci 

TOTAL SALÁRIO 

OUTUBRO/93 

.111•5 22 35 50.063,00 
11•8 

36 52.560,00 
14 37 54.290,00 
OD 24 38 55.181,00 

GOO 25 39 57.932,00 
15 40 58.690,00 
"WO 26 41 60.821,00 
16 42 63.051,00 
OW 27 43 63.854,00 
17 44 66.758,00 

28 45 67.040,00 
OD 29 46 70.382,00 
IOD 30 47 73.892,00 
18 48 74.171,00 
1.9 

•31 

49 - . 74..377;00 
. -50 77i577,00 

00 32' . 51 81.446,00 
33 52 85.507,00 

20 -7 51 89.354,00 
34 54 89.772,00 

21 55 90.891,00 
22 56 91.414,00 
23 57 91.983,00 
OD 35 58 93.455,00 

EX-TS 00 59 70.939,00 
EX QS 130.148,00 

ANTECIPAÇÃO 
MENSAL 
24,92% 

TOTAL SALÁRIO 

NOVEMBRO/93 

12.475,70 62.539,00 
13.097,95 

65.658,00-'4) 
13.529,07 67.819,00 
13.751,11 68.932,00 
14.436,65 72.369,00 
14.625,55 73.316,00 
15.156,59 75.978,00 
15.712,31 78.763,00 
15.912,00 79.766,00 
16.636,09 

83.394,001 
16.706,37 83.746,00 
17.539,19 87.921,00 
18.413,89 92.306,00 
18.483,41 

92.654,00' 
18.534;75 92.912,00-
19.332,19 96.909,00 
20.296,34 101.742,00 
21.308,34 106.815,00 
22.26n02--

- 22.371,18 112.143,00 
+ 22.459,40 113.350,00 
+ 22.459,40 113.873,00 
+ 22.459,40 (t1.4 42,66. / 
+ 22.459,40 115.91-4,00 

17.678,00 88.617,00 
+ 22.459,40 152.607,0 
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O CODEMAT COMPANKA cc 
DE spimaylurkfro oo EsTAoo cc NATO oNcsso 

- ANEXO III - 

AJUDA DE CUM 

SIMBOLO 
NOVEMBRO/ 93 

AC-01  

AC-02  

AC-03  

AC-04  

AC-05  

AC-06  

AC-07 • 

AC -Ex -Diretores 

Representacio Ex-Diretores  

Ajuda.de Custo 0. ReprpsentaciO da Empresa referente 
ao valor coastante do AnexO III da Resolucio 26/92.. r 

46.845,00 

38.975,00 

31.230,00 

23.360,00 

15.615,00 

12.492,00 

3.872,00 

46.845,00 

46.845,00 

90.000,66i 

AC-01 Auditoria Interna, Assessoria de Diretoria, Assessoria Juridica  Cru 
• . 

po de Licitacio, Coordenadoria. 
_ . 

AC-02 - Chefe de Diviso. 

AC-03 - Secretiria 

AC-04 - Secretiria 

AC-05 - Secretirio 

do Conselho de Administracio. 

de Diretoria. 

do Grupo de Licitacio. 

AC-06 - Motorists da Diretoria. 
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DO poirsitL10 INCIONAL 60 EAADALIN . • 
• • . , 
. • .CAPTIOLO 
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Art. .111 O'Consolho Secional do Trabalho - CR.Tb, losti-tuldo pela Lel no 8.690, de 11 do normal= de 1993 • sogalmon pelo Decrepto no 160; de 06 d. julho, de 1113, 6 dr960 cel•Stacio 1,4grants do *strutura Moira do Unistarin do Trabalho e tam por fina liciodes • • • . 

I - 4sf Litit • propor soo President* da-Regodbaca n Politi ca Racional do Trabalho, suas estratéglas de desonvolvlaanto e a mu perwisio do SUA execupiio, 
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II - propor dlrscrises • serea obeorvedea na elabora; dos pianos, programs. • normas da coopetancla do Kinistario do Traba lhe, lindo como marcos, as infora*Oes conjunturais • .prospectiv das situacdes politica, *condole& • social do Pals; 
- ' III - acompanhar • avaliar, para prosome-los, oe deseape nhos dos pianos • progranas do Ministério do trabalho • 6s Rua, rela v5oes institucionais, 

• • 

IV - acompanhar • avaliar os processos • procedimentos st•raiAo • lncorporaqAo clontllica • tecnológica aplicadas As co saes do trabalho • da produglo; .., PORTARIA,MTERMINISTERIAL 69 17, DE 29 DE OUTUBRO DE 1993,
. - % .• • . . , . V - acompanhar o cemprimantodos direito, constItecione06 XISISTRC6 pa ESTÃO0 DO TRABALHO, DA FAAVIDA • cum' DA. dos trabalhadores urbanos e rurais, bem como das convenpdes • Ira SHCRETARTA WA PaHEJANZICTO ,ORCAMINTO II COORD DA PRESIDEMCIA oak dos 1ntars•clonals rotillcodowpelearesil,..cco InoidAnelo fo c 
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GABINETE DO MINISTRO 
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Art. 19 0 Conselho itioctonal do Tribal-Ito - OM, lattl•tale* pole lot as 8.490. de 111 d• noveabro de 1992 • requImmontado polo Decrow as 800, de 06 de potato, de 1993, • droll° eolettiodo tat. -grant. da *strat a Malea do itlnlatdrto do Trabalho • tam per lia.-dads, • 

I - (tennis • proper ao Presides:to da aspdtalte* • Politi-cs Mete:Kai do Trabalho, suas estratagl as do dasaavoleiaanto • • so-parrislo sus sa•cution 

11 - propor diroitrtms • mrim observada, not elaboratia dos plane.", prograaas • norime da eompetancts do Riniatdrio do Traha-lho, tendo eomo morcos, as lnforaatees eocojentiorals - e prospectivas das situ/Kees politica, econeelea • social do Pals; 
III - ocompanhar • aviltar, para promova-los, Os desempe-ahos dos planos • prograass do itinistarto do Trabalbo • de suas rala-ções institucionais, 
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CODEMAT 

REsoLugAo NQ 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

026/92 --4 --s[; 
vh6„ 

APROVA ESTRUTURA PROVISÓRIA DE 

CARGOS E TABELAS SALARIAIS DA 

CODEMAT. 

0 LIQUIDANTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei n9 6.404/76 e Estatuto Social e, 

Considerando as diretrizes emanadas da Secreta 

ria Executiva do Comité de Política Salarial; 

Considerando a situação de transição em que . se 

encontra a Companhia e; 

• Considerando o estabelecido pela Lei Federal n9 

8.419, de 07/05/92 e Portaria GM/MEFP n9 610, de 09/09/92, 

RESOLVE: 

Art. 19 Ficam aprovadas as tabelas salariais e 

a estrutura provisória de cargos constantes dos anexos I, II e 

III desta Resolução. 

"Art. 2Q . Sera() transpostos para a tabela cons 

tante do Anexo I, os atuais tãcnicos de nível superior, níveis 

I a VI e os servidores administrativos em fase de transposição 

para os cargos técnicos. 

S 19 Na transposição dos atuais tecnicos, será 

observado o tempo de experiencia profissional do técnico, de 

abordo com os intervalos estabelecidos na Anexo . 
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S 2Q A transposição de servidores administrati 

vos a que se refere este artigo para os cargos tecnicos seraefe 

tuada no nível TNS-I. 

Os atuais servidores que percebem sala 

rios correspondentes ao símbolo de ex-diretores serão enquadra 

dos nos níveis constantes da tabela constante do Anexo I desta 

Resolução, de acordo com o seu tempo de experiencia profissio 

na].. 

Art. 4Q Os servidores de nível medio e elemen 

tar da Companhia serão transpostos para os cargos constantes do 

Anexo III, considerando alem da compatibilização dassuasatuais 

atribuições com aquelas inerentes aos cargos previstos no refe 

rido Anexo, o grau de escolaridade que se segue: 

I - Continuo, Mensageiro, Guarda e Motorista 

1Q grau incompleto; 
• 

• 

II - Agente Administrativo I - 1Q grau completo; 

III - Agente Administrativo II, Datilógrafo, Tc 

nico em Contabilidade, Operador de Microcom 

putador, Topógrafo e Desenhista - 2Q grau 

completo. 

Art. 5Q Na transposição dos servidores de nível 

medio e elementar será computado um nível para cada 3 anos de 

trabalho na Empresa. 

Art. 6Q Ao servidor enquadrado em nível com va 

br inferior ao salário que percebe atualmente, sera assegurada 

a reposição salarial de 127% sobre o salário base pene 'do em 

junho p.passado. 
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Art. 7Q Esta Resolucao entrará em vigor nesta 

data, e terá seus efeitos retroativos a 1Q de setembro  de 1.922,, 

revogadas as disposig6es em contrario. 

••••••• 

_-. ,  . . \ -" , 
'- ---7

. •- 
Cuiabá-MP, 08 de outubrlo-l*ta 1.992 - 

• 

FRANCISC 

r 

_ 

MES.DE ANDRADE LIMA FILHO 

LIQUIDANTE - 



COMPAHHIA DE DESENVOLOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• RESOLUCÃO .024Y 

ANEXO I 

TABELA SALARIAL DOS CARGOS DE 'NIVEL SUPERIOR 

1 2 anos Cr % 3.350.909—

II 

I II 

.3 e 4 anos 'Cr% 3.518.015 

e 6 anos Cr% 3.639.454 

IV 7 e anos Cr% 3.877.642 

V.

VI 

9 e 10 anos Cr$ 4.071.015 

ii Anos Cr$ 4.274.031 

VII 1.2 Anos * Cr$ 4.487.5.72 

VIII £3 Anos Cr% 4.710.942 

IX £4 Anos Cr % 4.945.870 

X • 15 Anos CrS 5.192.515 

XI . £6 Anos C ø  5.451.459 

:xii • £7 Anos Cr T) .5.723.317 

XIII 10 Anos Cr% 6.008.731 

XIV 19 Anos Cr$ 6.308.380 

XV 20 Anos Cr S, 6.622.971 
• • 

XVI Anos Cr$ 6.953.2j50 

XVII 30 Anos Cr S 7.300.000 

11A 1 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

g6/q RESOLUCAO Nr. 

ANEXO . XI 

TABELA SALARIAL DOS .CARGOS DE NIVEL MEDIO E ELEMENTAR 
E ELEMENTAR DA CODEMAT 

NIVEL 
, 

.2 

VALOR 

524.4ii 

NIVEL 

ie 

VALOR 

1.199.408 
550.563 19 1.259.221 

3 578.018 20 1.322.017 
4 606.844 21 1.307.944 

637.106 ,14,1 1.457.159 
6 660.878 23 i.b29,826 
7 702.234 24 1.606.117 
0 737.253 25 1.686.212 
9 

4e 
ii 

774.019 
9.1.2.619 

.853.143 

• 

•! 
• 

• 

26 
27 

28 

1.770.301 
5 . f1L1S-1.cal4 

3.951.269 
$2 895,603 .29 2.048.576 
i3 
14 

940.355 ' • • 30 
31 

2.350.736 
2.257.991 

15 1.036482 32 2.370.594 
5.6 1%030.170 • 33 2.488.813 
i7 1.142.436 

• • 
34 2.612.927 

• • 35 2.743.230 

• • • 

••• 

:•••M1.•
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, 



ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINA-

DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, Rfla 
lizada em 27 de fevereiro de 1.996. 

Aos vinte e sete dias do mas de fevereiro do ano de ' 
um mil novecentos e noventa e seis,, em Cuiabá-MT, no Centro' Poll 
tico Administrativo - CPA, Bloco da SEPLAN, reuniram-se em Assem 

_ 

_ 
blaia Gerftl Extraordinária, os acionistas da Companhia de Desen-
voivimentO do Estado de Mato Grosso' 7 CODEMAT, confOrme Edital 
de'Convopação publicado no Diário Oficial do Estado nos ias 21, 

f
22 e.23 de fevereiro/1996Feno jornal "A Gazeta" nos dia 011j ,18 e 
19 de fevereiro/1996, os quais_estavam'assim redigidos': :1! Compa-
nhia ., 07e Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEmAT -CGC/ 
MF:n9 03.474.053/0001-32 - Assemb,téia Geral Extraordinária - Ed!
tal:de Convocação. A Companhia de. Desenvolvimento do Estado de

Mat.° Grosso - CODEMAT, convida os senhores acionistas para se reu , 
nirem no dia 27 de fevereiro de 1.996, As 09:00 horas, em sua se 

_ 

' _ de no'Centro Politico Administrativo - CPA, Bloco
0:-

r'da SEPLAN, a 
fim de constituir a Assemblaia Geral Extraordini4A, para tratar 
sobre a seguinte ordem do dia: a)Eleição e posseMbs membros do 
Conselho de Administração, b)Examinar e estabeleadf:medidas ne-
cessárias a implantação do "modus operandi" a serlidotado para 

-) dar fiel cumprimento as determinações insitas no Decreto Governa 
) _ 

mental n9 770/96 que determinou a dissolução e 1i4uidagio da Com 
parxhia, c)Outros assuntos de interesse geral. CuiA0-MT, 15 de 

_ 

fevereiro de 1.996. INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVE$ - Presidente 
do Conselho de Administração". Após verificado o número legal de 
acionista, conforme assinaturas na folha 42 do Lii.ié n9 01 de pre 

. .., 

senga de Acionista em que o Estado de Mato Grossol cionista ma-
ti , 

joritário, se fez representar pelo acionista sr. EDISON ANTONIO , 
- 

BRITTO COSTA GARCIA, Secretário de Estado de Planejamento e Coor 
i 

denação, que presiddindo os trabalhos deu inicio a sessão, convi-
dando a mim VERA LÚCIA ALVES PEREIRA para secretariar os traba - 
lhos. Em seguida determinou a leitura da Ordem do dia colocando' 
em discusão o assunto do item "a", que trata da eleição e posse 
doo membros do Conselho de Administração, momento em que a Srçt 
INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVES Presidente do Conselho de Adminis _ 



tração tomou a palavra e solicitou que primeiramente fOsse exami-
nado o pedido de renúncia ao seu cargo, encaminhado ao Senhor Go-
vernador do Estado, sócio majoritário, em janeiro do corrente ano, 
o que depois de descutido o assunto foi aceito pelos Senhores Ado 
nistas. Em seguida os Membros do Conselho de Administração, com - 
posto pelos senhores EDEGARD NOGUEIRA BORGES, ALVARO LUCAS DO AMA 
RAL e MARIA LÍDIA MENDONÇA FIGUEIREDO CARDOSO, bem como, o membro 
do Conselho Fiscal sr. VITOR CANDIA, apresentaram, também, os 
sells pedidos de renúncia aos cargos, sendo que os do Conselhd de 
A4inistragão foram aceitos por unanimidade pelos presentes e do 
CorlIselheiro Fiscal ficou decidido que o assunto deN:reri ser exami-' 
nado.na próxima Assembleia Ordinária da Companhia. Logo:em segui-
da o Diretor Presidente da empresa usai-d0 da palavra, apresentou 
ao representante do Governo do Estado o pedido de renúnciacOleti 
va da Diretoria da CODEMAT, o que foi acolhida e aprovado or to-
dos. acionistas presentes. Assim feito; o Senhor Presidente!;Flecla-
rou extintos todos os mandatos e cessada a investidura sic; 4i.retor 
PreOxlente Edegard Nogueira Borges, biretOr de Operações Marcelo 
de Oliveira e Silva, Diretor Financeiro Luiz Emidio Dantas, Dire 
tor Administrativo Benedito Francisco de Almeida. Dando continuiv 
dade aos trabalhos, o representante majoritário, colocou em dis 
cussão o item "b" da pauta do dia, comunicando aos acionistas pre 
sentes a decisão do acionista majoritário em dar injicio a liquida 
cão da empresa, devidamente determinada através dol.?.tecreto n9770 

: 

de 14 de fevereiro de 1996; os acionistas presentefjaprovaram por 
unanimidade. Em seguida, foi nomeado o iiquidante,:Ak. JOSÉ GON - 
CALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, Conta r CRC-MT n9 
2..291,portador do RG n9 006.911 SSP/MT e do CIC N9 d48.603.401_97 
residente e domiciliado a Rua Esmeralda, n9 35 - BO4que da Saúde,
Cuiabá-MT, acolhendo indicação do Governador do EsWo, feita a - 
traves do Oficio CG n9 066/96, constante do Proceso n9 347/96 
que receberá a remuneração equivalente a do cargo d.e.: Diretor Pre 
sidente da Companhia, podendo manter vigentes os contratos de tr 
balho dos servidores que forem necessários durante .8;periodo d 

:•••;, 
liquidação. Logo após, indicou para compor o novo COnse4lo de Ad 
ministração, que participará do processo de liquidacao da empres 
Instaurado a partir desta data, como co-responsável para que se 
jam atingidos os objetivos definidos por esta Assembleia, os se 
nhores acionistas: EDISON ANTONIO BRITT° COSTA GARCIA, brasilei 



ro, casadl, advogado, OAB/DF n9 5.555, portador do R.G.n9 535.141-
SSP/DF, CIC n9 244.897.191-91, residente nesta Capital, a Av. Mi-
guel Sutil n9 5.555 - Bairro Miguel Sutil, LEVI COSTA DE RREITAS ' 
JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, OAB/MT n9 2.663, portador do 
R.G. n9 093.185-SSP/MT e do CIC n9 177.282.311-20, residente e do-
miciliado nesta Capital, a Rua José Lacerda Cintra, n9 138, Apt9 ' 
204-B, Bairro Miguel Sutil, e MARIA LIDIA MENDONÇA FIGUEIREDO CAR-
DOSO, brasileiro, casada, portadora do R.G. n9 386.622-SSP/MT e 
do CIC n9 353.174.001-63, residente nesta Capital a Rua 02, Eloco 
01, Apt9 104 do Ediflitio Ana Emilia - SetOrTNoroeste - Bairro Mora 
da do Ouro, nesta Capital. Os membros do Conselho Fiscal que deve-
rá funcionar durante a liquidação será o mesmo. Os acionistas aco-
lheram a indição e imediatamente elegeram o novo Conselho de 40mi-
nistração. Os membros deste Conselho renunciaram a remuneraçãcr a 
titulo de get5o, facultando-se este estipandio aos Conselheirotque 
não mantem qualquer vinculo empregaticio'com _a Administração Eta-
dual. Mais adiante a Assembleia aprovou a fixação do prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, no qual se;efei-..uari a liquidação da 
empresa, salvo prorrogação justificada por motivo de comprovada for 
ga maior, autorizada pelo Governador do Estado. A Assembleia con-
cedeu ao liquidante o prazo máximo de 120 (cento e vinge) dias pa-
ra cumprir as necessidades exigidas no artigo 210, item11ii da Lei 
das S/A. A Assembléia autorizou também o liquidante'a ¡wosseguir ' 
as funções de regularização fundiária que a CODEMAT exaita, visto 
que a mesma é a única empresa do Estado autorizada pe16 ;NCRA para 

“essas funções e a existancia de Legislação Estadual queassim exi-
ge. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou a reu-
nião e determinou a mim VERA LUCIA ALVES PEREIRA que lavrasse a 
presente ata que após lida e achada conforme, vai assinaIa por mim 
e os demais presentes. Cuiabá, 27 de fevereiro de 1.99 . Assinado: 
VERA LUCIA ALVES PEREIRA, EDISON ANTONIO BRITTO COSTA GARCIA, INES 
MARTINS DE OLIVEIRA ALVES, JOSE GONÇALVES BOTELHO DO PiA60,EDEGARD 
NOGUEIRA BORGES, MARIA LÍDIA MENDONÇA FIGUEIREDO CARDOSO;ALVARO LU 
CAS DO AMARAL, LUIZ CARLOS ARMANI, LUIZ EMIDIO DRNTAS, VITOR CAN-
DIA e BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, LEVI COSTA DE FREI'l'AS JUNIOR. 



TERMO DE POSSE DOS CONSELHEIROS DE AD-

MINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, 

ELEITOS PELA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR-

DINÁRIA DE 27 DE FEVEREIRO DE 1.996. 

Aos vinte e sete dias do mas de fevereiro do ano de 
hum mil novecentos e noventa e seis, is 11:00 hrs, na sede da I
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODBMN4 
pituada no Centro Politico Administrativo - CPA, Bloco da SEPLAN, 
nesta Capital, perante a mim VERA LÚCIA ALVES PEREIRA, secreta-
riando os trabalhos, e ainda na presença das testemunhas abaixd 
assinadas, compareceram os senhores: EDISON 11120100 BRITTO COS-
TA GARCIA, brasileiro, casado, advogade 0AB/DF n9 5.555, porta 
dor do R.G. n9 535.141-SSP/DF, CIC n9 244.697.191-91, residente 
nesta Capital, a Av. Miguel Sutil n9 5.555 - Bairro Miguer.i Su-
til, LEVI COSTA DE FREITAS JUNIOR, brasileiro, casado,advoiado, 
OAB/MT n9 2.663, portador do R:G..n9 .093.185-SSP/MT e d6 CIC 
n9 177.282.311-20, residente e doiniciliadO nesta Capital, it" Rua 
Jose Lacerda Cintra, n9 138, Apt9 204-B; Bairro Miguel Sutil, e 
MARIA LIDIA MENDONÇA FIGUEIREDO CARDOSO,.. brasileira, casada,por 
tadora do R.G. n9 386.622-SSP/MT e do CIC:19 353.174.001-63, re 
sidente nesta Capital a Rua 02, Bloco di% Apt9 104 do Edifício 
Ana Emilia - Setor Noroeste - Bairro Morada do Ouro, nesta Capi :41 • tal, Eleitos para comporem o Conselho de Administrtice6 da 
CODEMAT no período da Liquidação da mesma, conforme9Lecisio dos 
acionistas em Assembleia Geral Extraordinária reali4da nesta 
data, declarando que vieram tomar posse e entrar no'Aixercicio I
dos cargos para os quais foram eleitos, comprometend6-se a de 
sempenhar as suas fungOes com lealdade, dedicação e -9onscientes 
das suas responsabilidades que lhes sio impostas pe14e. leis vi-
gentes no pais. E por terem assim declarado, assinam o presente 
Termo de Posse e entram imediatamente no exercício das cargos 
para os quais foram eleitos. Cuiabá, 27 de fevereira.de 1.996. 
Presentes: VERA LÚCIA ALVES PEREIRA, EDISON ANTONIO $4ITTO COS-
TA GARCIA, LEVI COSTA DE FREITAS JUNIOR, MARIA IIDIAisiENDONCA 1
FIGUEIREDO CARDOSO, INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVES, dost GONÇAL 
VES BOTELHO DO PRADO, EDEGARD NOGUEIRA BORGES, ALVARO LUCAS DO 
AMARAL, LUIZ CARLOS ARMANI, LUIZ EMiDIO DANTAS VITOR CANDIA e 
BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA. 



CODEMAT 
EM LIQUIDACAO 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

OF. No /96 
000416 

Cuiabá/MT, 09 de abril de 1 996 

Senhora Procuradora, 

Através do presente fazemos retornar a V. Ex . o 

processo de interesse do Sr. 12IRTHUR CÉSAR DE CAVALHO, pro-taco-1i 

zado sob o no 471/95 de 21/02/95, como também o de n- 569/96 de 

25/03796. Fazendo juntada aos mesmos cópias das Resoluções de nos 

01/79, 19/91, 20/91, 26/92, 31/93 e 14/94, Estatuto Social da Em 

presa e Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 27/02/96. 

Aproveitamos da oportunidade para apresentar nos 

sos protestos de consideração e apreço. 

JOSÉ GONCAL 

EXMA. SRA. 

MARIA MAGALHAES ROSA 

DD. PROCURADORA GERAL DO ESTADO 
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ANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO. DE MATO GROSSO 

RESOLUO0 NO  01/79 DO CONSELHO DE 

ADMINI5TRAÇ10 DA CODEMAT. 

Aprovo o Plano Simplificado 

de Cargos e Solerios de CCDEMAT 

e da outras providenciae. 

C Conselho de Administracic de Companhis de Desenvcivi-
manta do Estado de Mato Grosso- CODEMAT, usando das stribuigies quc lhe 
sio conferidas pelo Estatuto Social e com base nas Resoluçies: 02/76, 03/ 

. 77, 01/76 e 02/79 da Diretoria e procurando seguir as partimetron de Legie-
lagio Trabalhista, 

RESOLVE: 

Aprovar o Plano Simplificado de Cargos e Salerios da 
Companhia nus termos que se seguem: 

Capitulo 

Dos Cargos 

Art. 10 --Os cargos dm CODEMAT classificem-se em: 
a)- cargos tecnicos de nivel superior 
q)- cargos de escriterios 

c)- cargos qualificados 

d)- cargos auxiliares. 

Art. 2g --Os cargos tecnicos de nivel superior sio 
aqueles .que exigem do seu ocupante formegio universiteria. 

Paregrafo Chico: As atribuigiies inerentes aos cargos 
a que se refere este artigo sio as definidas no legislagio especifica de 
ands categoria profissional, baixada pelo Governo Federal. 

Art. 30 --Oa cargos de eacritrio sio aqueles'que. cO-
preerldem atividades relativas redegio, dotilogrufia, registro, oPeragio, 
desenho, clussificagio, identificagio, tabulagio, leventamento, controle e 
outras afins, realizadas simultineas ou isoladamente, na sede da Empreua. 

Art. 4g --Os cargos qualificados auio aqueles 



ANHIA DE DUSEFNVOLVIMENTO DOESTACb0 DE MATO GROSSO 
.02. 

compreendem etividades cuja natureza exige do seu ocupante conhecimentos 

eepecializedoe, podendo ser executados na sett? da Empress ou fors dela. 

Art. 5g -.0s cargos auxiliares at aqueles que compre-

endem trabalho de natureza simples e/ou repetetive. 

Art. 60 -.0s cargos auxiliares, qualificndos e de eocri 

trio e respectivas feixes.ealarisis, efio on constantes do Anexo I, da 

presente Resolugao. 

Parilgrnfo (mica: A descrig5o, os requisitos minimog pa-

rs preenchimento e demais caracterizegfin dos cargos de que trata Este arti 

go ao On conetantes des uFolhes de Especificagio", que conatituem o anexo 

IV, desta Resolugio. 

que exercem 

¡leek sere 

NIVEL 

TS 1 

TS - '2

TS- 3 

TS- 4 

TS- 5 

TS- 6 

Capítulo II 

Dos Sslitrios 

Art. 7P -.0 sale.erio das profiesianais de nivel superior 

efetivamente na Emprega, as etribuigOen concernentes ; sua pro 

fixado de acordo cam e tabela e criterion 

EXPERIENCIA PROFISSIONAL 

menos de 2 anos 

no minima de 2 ones 

no minima de 4 anus_ 

no minima de 6 anos 

no minima de 8 Ems 

no minima de 10 anus 

que se seguem: 

SALARIO 1,00 

15.100 

3:7.400 

19.600 

21950 

24.150 

26.500 

Art. 80 -..Pare efeito desta Resalugio, considere-se EX-

PERIENCIA PROFISSIONAL o tempo de eervigo diretamente ligsdo praflue6c 

comprovado strev;ta.de: 

I- Registras rie Carteira Profissional do MinistL.i: do 

Trabalho; 

II- CertidOes de Orgges 

Ç lc --Fica ressalvada a eitungEo dos tecnicoe .stunie 

que, so tumpo da Resoluçao nC 02/76, continham cm um minima de tri'le (3) 

anon, de serviço preatodo dentro dos 6rgios internou da CODEMAT e que ad en 

cnntrem exercendo atividade t'ecnica ou administrative na Emprese, embora 

deaviados de sua formeg;o profissional. 

4%¡%A, 
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§ 20 -.Nip sex.; contado o tempo de tier Igo prestado em 
concomitancia cam outro ja considerada. 

Mit. 90 --0 enquadramento da profiapional de nivel supe 
nor na respectiva ?sisal salarial eel.; feito, pela Diretoria, madiante axe 

me da documentegio que comprove a habilitaggo minima exigida no art. 7. 

§ lg --ham cads 2 (dois) anos de efetivo exercício pro 

fissional, o Servidor de nível superior sere enquadrado, pelo Setor de Fes 

anal, na faixa imediatamente superior cam a tabela estabelecida no art. 7[7 
deste Resolupio. 

§ 20 --Servidores 

sitilrio somente sergo enquadrados no 

gel), cam haja VEMIS do cargo tecnica 

sional, devendo o servidor preencher 

conhecimento e habilidede. 

que venham es concluir ci curso univer-

nivel tecnico, art. 70 deste Resola-

correspondente e sue formaqgo prone-

as necessidades do mesmo-em termo de 

3f-1 —Com o reconhecimento de CODEMAT, promovendo o 
Servidor e nível superior, começa a sua carreira na escale inicial da tabe 
le do Capítulo II - art. 70, sendo promovido de acordo cam § lg, do art. 
90, independente do seu tempo de formagiio profissional. 

40 --Caso Beja constatada a ngo existencie de %Jags 
no nível tecnico para aproveitamento do Servidor, mesmo tendo conhecimento 
.e habilidade ae suae fungoes, o mesmo poder a optar pars: continuer como ni 
Vel adminietrativo ou se desligar da empresa. 

Art. 10 --As faixas salariais dos cargos de escrit6-. 
ria, qualtficados e auxiliares, vgo de 1 a 20, conforme os valores estabe-
lecidos no anemia II da presente Resoluggo. 

Capitulo III 

Das Funciies Gratificadas 

Art. 11 7-.Funggo gratificada e a vantagem financeira es 
tabelecida pars retribuir encargos de chefia. 

Art. la --A gratificaggo de chefia Bur; estabelecido em 
conformidade cam os valores do anexo III dents Resoluqio. • 

E 10 -.Afastado de chefie, perde (3 Servidor, automation 
mente, e gratificacgo. :)/ 

e __ 
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§ 20 --EXcetuum-oe do par(agrafo anterior, pa afastamen-
tos um virtude de ferias, luto, ceemmento, licenças, quenda remuneradae pe 
lu Cie., servigos abrigatorios por Lei ou etribuiçiiee regulares decor-
rentes 

 _ 
do proprio cargo ou fungo do titular de ff".C. 

Capitulo IV 

Dne Promogiies e Acesso

Art. 13 —Provo o elevaggo do servidor nó cargo em 
que se encontra para a feixa salarial imediatamente superior, obedecidos os 
criterios ae antiguidade e merecimento. 

Art. 14 --Acesso e e elevagin do servidor de um cargo 
pars outro de etribuigaes correlates, porem, 1118i8 complexes, pram consequen 
te enquadramento na faixa salarial imediatamente superior e que pertence. 

Capitulo V 

Des Dieposigiies Fineis  e Traneiterias 

Art. 15 --A fixing° dos vencimentos dos cargos de pes-
soul de campo, de projetos eepecificos e doe escriterios, sere objeto da 
decisEto de Diretoria atrav;s da Resolugio Complementar. 

Art. 16 -.0 enquadramento dos atuais servidores nos 
cargos e faixes salariais fixados par esta Resoluçio obedecere ao criterio 
de correlagijo entre os trabalhos efetivamente desempenhados pelo servidor e 
as tarefas deacritas pare o respectivo cargo no anexo IV. 

Paragrqo Chico: Para o enquadramento a que se refere 
este artigo Gera dispensado o preenchimento dos requisitos minimos estabe-
lecidos'no anexo IV, pare cede cargo. 

Art. 17 --Pica inetituide na CODEMAT a categoria de Es-
te4erio, pare o cumprimento do programs integraggo Escolo Empress, nos 
terms da legislagbo federal vigente pare Ea espicie. 

Art. 18 Caso servidores da empreee venham e exercer c 
cargo tie Diretor, o memo sere enquadrado no nivel meximo da tabele em vi-
gor, percebendo ainda gratificagiio e representagio verieveis. 

Parágrafo Único: Ne ;pace cue deixar o cargo-. continuere 
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no nível, deixando, entretanto, de perceber as vantagens estabelecidas 

0 cargo. 

.05. 

Art. 19 -.Fica criado o cedro suplementar oue enauedrs 

co atuais servidores da Cia. que, per circunstincies diversas emergentes da 

Legislagio Trabalhista, static com as seus Balirias fora das tabelas propos 

tas. 

Paragrefo (mico: Os servidores referidos neste srtigo 

sip apenas os relacionados no anexo cujo quadro suplementar permanece-

ri inalterado e se extinguira assim que for possível o enquadramento fibs 

referidos servidores no Plano Simplificado de Cargos e Selerios. 

Art. 20 -.Este Resolugia entrara em vigor a partir de 

de Janeiro de 1979, revogando-se as disposigaes em contrario. 

t:)'0/01 Ity . 

CONSELHO DE ADMINISTRA00 

cit ii 

C-Cot . ivt,t_ 
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no nivel, deixando, entretanto, de perceber as ventagens eatabelecidas pp-

Te o cargo. 

Art. 19 --Fica criado o quad= suplementar cue enquadra 

op atuais servidores da Cia. owe, por circunstiincies diversas emergentes de 

Legislaçio Trabalhista, eatio com as seus salitrios Fora due tabelas propos 

the. 

Pariagrafo (mica: Os servidores referidos neste artigo 

afio 'penes os relacionados no anexo cujo quadro suplementar permanece-

r fi inalterado e se extinguira assim que For possivel o enquadramento aos 
referidos servidores no Plano Simplificado de Cargos e SalArios. 

Art. 20 —Este Resolugeo entrara em vigor e partir de 

de janeiro de 1979, revogando-se as disposigaes em contrário. 

• 

•C

(7/0.1ily 

• 

CONSELHO DE ADMINISTRA00 

CL47AAA.,-

CciAit,s a L 14.4_ 



CODEMAT 
#try 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO Ng 19 /91 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHES 

SAO CONFERIDAS PELO ESTATUTO SOCIAL: 

R E S O LVE: 

Art. 10 - Fica revogado o disposto no artigo 19, 

da Resolução ng 01/79 e aprovada pelo Conselho de Administração em 

30/01/79, que trata da criação do quadro suplementar - QS. 

Art. 2g - Os servidores que se encontram perceben 

do o salários de QS , terão os seus salários congelados at seu 

enquadramento no nível respectivo aos demais servidores. 

Art. 3g - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua assinatura. 

Cuiabá, 17 de junho de 1991. 

S 



tot, 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUCiV)0  NQ 20 /91 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SAO CONFERIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL. 

RESOLVE: 

Art. 19_ - fica ckiitdo o quadro suplementar 

QS , que enquadra os atuais servidores da Companhia, que venham 

exercer o cargo de DIRETOR ou tenham exercido. 

a 

Art. 2Q - 0 disposto no artigo 1-Q é privati-

vo a ex- diretores da CODEMAT. 

data de sua assinatura. 

Art. 3Q - Esta Resolução entrará em vigor na 

Cuiabá, 18 de junho de 1991. 

, 
qw. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

• • • 

FLS. . . 
• RI? 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Processo N 0.010.940-1 / 96- PGE 
Assunto: Reenquaciramento nível QS - da Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT - 
Interessado : Arthur Cesar de Carvalho 
Data: 12/03/96 
Parecer Preliminar NI./ 3#0,4 
Procurador do Estado : CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA MELO 

A matéria é regida, no âmbito da CODEMAT; sob a. forma de 
resoluções. 

Embora, por duas vezes, tenha recebido pareceres favoriveis 
nesta especializida, considerando o tempo transcorrido e, principalmente, estar aquela indireta em 
pleno processo de liquidação, entendo prudente, para análise e parecer conclusivo, solicitar juntada 
do Estatuto Social da empresa, bem como das Resoluções N 01/79, 19/91 e 20/91 , como também 
de normas posteriores a estas que incidam na matéria. 

Cuiabá, MT, 12 de março de 1996 

Procurador do Estado 
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f- PGE - SISTEMA DE PROTOCOLO 

PROTOCOLO NUMERO 0.010.940-1 

DATA -aBfe 2[3 c> HORA i5

- I 
' Ng PROTOCOLO: 471/95 

N.° PROCESSO: .0111•1101M111••••••••••• 

DATA,  21  / 02/ 95 

INTERESSADO 

ARTHUR CESAR DE CARVALHO 

ASSUNTO 

SOLICITA REENQUADRAkENTO, CONFORME COPIA DO PROCESSO NP 41851/90 EM ANEXO. 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



TADO D 0 GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Offcio n° 1279/GPG/96 

Cuiabá, 15 de outubro de 1 996 

ptaao 

Senhor Liquidante, 
14 ! 0 116

Através do presente, restituimos a Vossa Excelência, 
o Processo n° 10.940-1196-PGE, de interesse de Arthur Cesar de Carvalho, 
devidamente analisado por esta Instituigào. 

apreço. 
Ao ensejo, renovamos protestos de consideragAo e 

AGALH 
ra-Geral do Estado 

Deno. Sr. 
Dr. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO 
DD. Liquidante da CODEMAT 
NESTA 

1279 GPG 



T .• 

• 

N2 PROTOCOLO: 569/96 

N2 PROCESSO: 569/96 

DATA,  25  / 03  / .96 

e/ 

/ A 

INTERESSADO 

PROCURADORIA GEHAL DO ESTADO 

ASSUNTO 

DEVOLVE A ESTACCIA • 0.010.940-3196, DE INTERESSE DO SERVIDOR' ART — 
SAE DE CARVALHO  REFERENTE RECLASSIFICAÇXO SALARIAL, CONFORME CUMNTO 
ANEXO. 

CODEMAT 
.EM LIQUIDAQX0 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

on( -1)-00-is.e) ..cuy ,VAyu,9, a I oks-h6 



Ex A, -ra. 

Dra. Bea+riese eri ' ro'irr , lva 

DD. 1,h ' 0 r roc kdmi.ni.strat' ire 

'rocegs.n 'rotocolL PG 7 0.010..q4C-1 

Serhore Froouradora 

re fere-se 

Cl de ergo rre 1q06. 

Sol -roito anexar ao Trocfagso de protonolo T" 7  0.010.91i0-1, que,

ao meu erqLP Vame 

documentosr 

copias das 

to onmo ex-diretor drt Codemat, o - ruinte 

protagZies da oertp. 4 ra de trabano, eguim 

ag dos cgraos. dP C InP fia e di go que olcorr-1 emprP corn 

come lag- port ri 

or g a r'odenat 

-r)irat'or de r'ongtrugao do r'er,,Pt nO raribdo de lr.O .RT 05.0/r.q0, ou 

se , arte TP's res.o1ug7ieg P c/' 1 (1 igl 0 7n,q1 C'odemPt' r 11e revoo n e- re 

oriou arenpi perp• ex-diretorrg Comrarbi'e ). 

(4pia do 

doriP ,, a um 

r_r000sqo com o perecer dPs+a regpei“vel rrocur-

enoi,adrament'n giMilar do uo1ei7. da CodPmat, S'r. 1varo Lu-

ea- ao 4maral, que corn onu g Codemat Diretor 1 unlaggo Candido ' 

1?ondon nu perf&do de 03.09.R7 

Certo da atangan dota nol-,re e jlgta Prnciradori.P, ar,radeon 

prregerto mi'nheg .leadr 07;eg. 

7110'„ 

de_ 
Arthur oeger le 'arvalYo 



34 ALTERAÇÕES DE SALÁRIO ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aumentado em 

Na função de —06 ' 
C.B.O.   por motivo de 

Aumentado em .19   Pa  /2..7 Para CrS ft 6.6.6 fa 0 It 
Na fun de ct. nn9,&:nruCA - "  0 6  0 

C.B.O. pp/ motivo de 
6  IY V  I 

..._ :i 

aqifeS 
Chefe do ktisigirtuti Adelopgsallessoal 

10 
-_,..,(.. DEMAT n o tri  ri

Aumentado em ...v :  AaGt ÍZ .4  Para CrS 0 .2.t.;•)=4.0.0. 

Na fun; de 

C.B.O. por ITIOCIVO
C4...4.) C, (,...r  \i . 

ieirta 

9J;;:r dria40.e§  o
Chete do AiMelltitiat dCdmoMdlisdormsool 

p hpflEM T 
Aumentado em  0 -f/  0,- /o r - Para CrS -cP• 6--)"

/ Vff 

t«cs, 
,..h*I0 da DivisaCkikinOti. cR) 4111iiiNglainanIe 

C.604M.P.r 

Aumentado em Para CrS 

Na função de  cA 7 7- 1. C) 6' 
C.B.O.  Por motivo de  

Ara -  d$411 
Ghee da ()Maio do Reg. a Acompanha.fAMS 

CODEMAT 

34 ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aumentado em.  i0  /. t Para CrS AR 

Na funçãoo de ..2 rmsaransia fl•  06 
C.B.O. 

Aumentado 

Na fun de 

C.B.O. 

Claques
Chafe do hadiwurfir Admapittgalbassoel 

J9
 ypiDEMAT 

diem  . Para CrS 

91.;.r:of;,.a, 

por mot*, ae.).... .?.4,./....10.31,S1. 

 Wileue..8)...VOKI14.0§  9 9 LeiPa 
chaff. do PatiAtittlito rkdimpripdorotoet 

T 

h:› 

(eav  z  ff 

WI
Na função de ..4k. Çe7a ' 

C.B.O.   .. por motivo de 

ti 

—"tee da OivIs nU& di 
p. ChOREM.A.i.

Aumentado em Para CrS • cif -57 c4' ....2)

Na fun* de  - C) 

C.B.O.   por motivo de   .............. 

tree go& 
-go 

'that— dara; 
i.3!Ittie da Divisão de Reg. e Acompanhaimta 

CODEMA T 

Aumentado em  .   Para CrS,F.C:
Na função de  c-.6 # 

C.B.O. 

Aumentado em 

por mo 'vo de ze 
4 pi tra • 4 t4

 clidtt—eta...Dixtgaitirva:crivscr-,x,i,.1.11visto. 
6kagit`f. 

&-r/  /Pie  Para cri 
Na função de ..gt 

C.B.0 

• ••(.41 • - 
por motivo de .g,o-2 4-̀ 4 V.S1; 

a 
...alota da Aiigiatittadtioretrpregacfbtompanhamont 

CODE4T,.., f ç 
Aumentado em /./ ( 1.. ZPara Ca 
Na função de  4.4' C) 
C.13,O. por .motivo de  4_••••• ac..0 

411r1 Ltia 1414 
thtÇ 5:91m9re 1Ift1Panhament• 
...,CODEMAT , 

Aumentado em  Z../  '97 ( 4 Para CrS 416 471-2---P " --
Na função de  - 4*,•• • 

C. B. O.  por motivo de 

/Ina- 
6gi;ito Chafe da DIZio tde Rog. o 

Acompanhamonta 
CODEMAr 

r... 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aumentado em  ° I /  C9   /8 - Para CrS3C 
Na função dec'12

C.B.O. 

 rtita  #ç cSPr  chtire• • trai•DtatiftAttiti.lsiapvimmti 

Aumentado efti  E>1/.( p   e 3- Para CrS 
Na função de ...P - 
C.B.O.  por motivo ,de 

 rid 
Iieie dakiithiatittaddorealpreaadbeompanhan, 

CODER),,4 1" 
Aumentado em /./f  /.§ Z.- Para CiS  rz 
Na função de .. C.) 

CR 0.   1/por motivo de  

Lra Pitt; 

panhame
CODEMAT

Aumentado em  0' // . Z../  Pars CrS  
Na funcla de  - • 7 -6 

C. B.O. 
t--

GUN .. g91-mBreicao 

 por motivo de 

• r: 

egplto 
CNN da 011,1sado Icie? Rog. a Acompanhamsa 

CODEMAT 



36 ALVERAÇÕES DE SALÁRIO ES DE SALÁRIO 3' 

I; 

• 

Aumentado em €7)1/.e F. Para CI ,5C)  • .7 :" 

Na função de  C-» 

r motivo de  C.B.O.  .  
o frtgiCht 

vsiaie-da•D vIsiicrtfe-Pom-trAr:o Amiga\ pra. ao •ernpFeitittiamon.tP 
.1, 

Aumentado em .9t  /  C'?  /eY  Para 6$ 

Na função de  c*".--`-517 
.-

C.B.O.  /  
  cift

(lu‘,;..,:AVP11,93.d8 r.si.rFitIcklameato 

Aumentado em'.. 591  /  C)3   "Ca 

Na função de  c-* / 

por motivo de 

C.B.O.  
••.> 

Aumcntado em 

Na função de 

e da Divie4tinieura:' do tmtireittOf nha3106tC 

, Q 
 /j0  Para Crs 0 0  

DC:;

 Por motivo de . 

4 ?
— 

Chafe cia Dlviuõo?Will'!tra dicr.!tnRfPlifilimorin 

Aumentado em  O  (.7(.. Para CrS /fa / 2 

Na função de  ,;">•

C.B.O. - 
Ala 11 

Aumentado em 

Na função de  Co 

C.B.O. 

C.B.O.  

(WOW 
da tgaglamiauflogo emAesspipanhameate 

p()DEMAT c 
  Cf  /5 . Para CrS 13 ' 

— 7 -S 

• P por 

4/1 S 
-•

mo de  

(,Peta #Pid 
CHFircTUDNfifagecr, ankomanhameetk 

CODEMAT 
Aumentado em &1 /   ?/ Para CrS• 
Na Nina° de .C• 

G..Ae 

(7 

Aumentado em 

Na função de '•-•

C.) 

por motivo

a 

por motiv. de 

. (leek a 

CfP:' (' '1)kielifiltfifli raocemoniadorpanhainsa, 

/ / 41P   EMJ 
— O.0 

C.B.O.     por motivo de 47'7)w -1SL-

Assmatuia 
(1!/•)/o cf do4/60iii '6777 

' Rag. o Acompz., ‘, • 
7 



39. ALTERAÇÕES DE SALÁRIO ALTERAÇÕES DE SALÁRIO. 39 

Aumentado em  1.)-f  /./ /  Para Cr$ 79•. ''  /6Ç 0 -2-5
c> 

Na funçio de  c-n o 

C.B.O.
P

kr- cj 

ge-OC,  por monvo de 

(Ina .0( G 1, t 4.4 

.ilaru da Divisaásilaaftiwdea r:arilotzio 
C ' r 

/. 1. Para CrS  794/ 512/ C'—:j
4.06 

‘. 

C.B.O.     por m inc de t 

Aumentado em ' 

Na funAi o de  q'

Aumentado em 

Na funçAo de 

1,r - 

trrr 

' 'Keigtétfrar4(i.erfipAgaddva• 

Cr$ 
c _ 

do emprefed1Pa; 

Aumentado em o3 / Para Cr$ . 06. CÍ ./1./ 4./ 'V 
Na funçio de 2.7-rrr 

C.B.O.   por motivo de  

9 ... 

-.°1119f.e."6"DTVIllisiin'atuia do emplep 

Ar 

Aumentado em 0"(   ,AN.-../e? Para CrS  0.2 
Na WO° de ..C.e 2 "47" 0,e 
C.B.O.   por motivo de  

tiff 

atm. va• vwgn14;146. eitipPepapanhr.. 

Aumentado em .... 1/  (-)  

por motiv.o de  te(2-'42ca

Na !buck) de .4'b' 

C.B.O.  
LAS? fSj 5, 9 

Assipait,ura dp. empressuor 

Aumentado cm  C'')-(/ /  ?  Para 01 

Na tuna() de .ÇA' 

C.B.O. por motiv de 

net 1 1 I 17; 

"thofo chi Divismisi 

c'" "• - •%-" --A

 Para 01 ) 2 3 3 
Na (Undo de 

Aumentado em .. 

C.B.O.,  por motivo de 

f 7' 711.11 A e.-^ ?qm....4 • Oftch, tia 
DisebatinNedRorPTIttilmpan;;;• 

• 



40 ALTERAÇÕES DE SALÁRIO ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 

Aumentado em 

Na função de 

C.B.O. 

1,-• ri 

EY/P  /8 Para CrS  :5),-96%  
--S 

P 
rta  

''
Yili 

pregador 

k Cj6 
par liri• af4rge 

'"''''"de-14.7“4-A..  . 4ttaintltit2 
sstnatuult.g & 

Aumentado em  /./ ()/  oP 9 Para CrS 32 1 

-a 4-1, 

(-= 
Na função de , -,13- -0 Y....' ': .-- . 7 1 ,,,,S --. o  C 

B.
 

C. O.O. .„,  por motivo de  
tA S7rt 

 por motivo de 

Arad 
*efe"da.DVAtqk%ge4 regid,,,,,,.¡Jaamoitti. 

ODEMAT 
Aumentado em 

Na função de  <-:‘

Para CrS 

C.B.O.     por motivo de. 

Aumentado em 

Na função de 

C.A.°.  

kis 

• 

• 

"Y 

4 4:7 4,0 F .
Orel?! upriee. 

ahefe da DivisliVirtNuReg? 6m1VM3nhameahl 
f 7 ADDEMAT 6 6 3 ;/ 

  Para CrS 
7Ç.rC

por motivo de 

4a; 
ahete da Divi4itineWrPi4. eemrctrprashamasiek 

CODE MAT 

ova: 

4 

Aumentado em   /  ° Para CrS  

Na função de 

C.B.0,  
frt 

Aumentado em 

Na função de  c."

por motivo de  

da Divisa eatArggd.oeeroorezsdor 4ntr" Agi A

Noompanhameato 
rat; 

°:e../../3121)RAreA"Ers a‘' 2  2 "). c
„, 

37?C.B.O.   por motivo de .  

4t$0/. X446 perma. id 
Chefs du Divisão gesit gtgo.rsedurgiumlmonto

Aumentado em 

Na função de 

C.8.0' 

 / 992€41, crs -6,57s; 
— F7 -S C>  

( o 
por motivo de 

flna Ats ores cs—S444.... 
Chefe da DivOil'adnin.71584anhameet 

rvP /CODEMAT 
Aumentado em / / -1 Para cn r 

7 77: 

C.B 0,     por motivo de  ofej?" 1/4"

Xrar 

Na função de 61'

Chile da Litvisk144114 
CD:A.MAT 

Orebro* 14 
um do emprega or og. e Acompanhameatc 

x.C74,



4r.".

• 

• 

42 ANOTAÇÕES OE dRIAS 

Gozou ferias relatives ao period° de 8 3 / 6 

de /..  /  6/. a  $ -C)  /  / (3  / 

 4pf,e#•••Ad• ..... ••••• PP- 41e; Assinatura rdo cm de Divisao oe .‘eg, Fr irlpanhaineato 
...f r-

Gozou ft relativas ao perfodo de 

de   /  C s  C) 67. ° 2 
 ,16 

 ma.. Lcra   ,07,Fgar d3,.lia 
da DIMI'Mare:g!mo ACOMpp ti 

CC56 A4401 57 J -7,( 
Gozou ferias relatives ao period° de 

de  o  / ? a 3 '(-1 Z 

 4120 • 4̀.stura  ATOILle4—* 34". 
C:hoie da Divisão de ,ieg, o comi paaleamedt. , 

Gozou ferias relatives ao perfoioü'k M4T  

de  ° Z../  ( /  a 

.tg ":741; 
Chefe da DihentifrR1

pn or 
9.;.ene onyan iarn F 

Gozou ferias relatives so periodo de  
1/1 

de  .141  /  CY! /  5' I  a 

  Rptid 
Chefe da Divisão de Reg. o Acompanhameate 

CODEMAT 

4 
ANOTAÇÕES DE FERIAS 

Gozou ferias relativas ao period° de 

de 

d 
Chefs da Divisão de Reg. e Acony • 06.144;efillt 

Gozou ferias relatives ao perfoko0li"14S 

de  06  /  54. osj-/ /...? 

N. 

43 

Ataa

Chefe da Divisão de Reg. e Acowanh et& 
qp ' Gozou ferias relativas ao perfodo pENtii0.7?

de  (;?-1  / /    a  / .. 

faVOP 
Chefe da Divisão de Reg, ,y) Lonlyment• 

Gozou ferias relatives ao perfodoet93EM

°C Y/  C)  / a Z,  O2?  /9,3 

 74n.r4  Prk".telgi‘ieVtit,  
nastros dde° FrergadRie o Chafe da 1) 

CODE IVO 

...?anhamentte 

Gozou ferias relativas ao period° de  C 

2_ 

de 

de /  ç14  /  9 "/  a.  /  02  /.?/e 
 Asa.   ere 

Ctkole dIstrIO rioteengraPhcompanhamegtit
CODEAMIT

gri
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44 ANOTAÇÕES DE FERIAS 

Gozou férias relativas ao period° de 

de

linfe da DivIstifsiffiTenc,1°,) hameats 

Gozou ferias relativas ao período de 

de    a  

Assinatura do empregador 

Gozou férias relativas ao period() de 

do    a 

Assinatura do empregador 

Gozou ririas relativas ao período de 

de   a 

Assinatura do empregador 

Gozou ferias relativas ao período de 

de    a 

Assinatura do empregador 

Gozou férias relativas ao período de 

de   a 

Assinatura do empregador 

Gozou arias relativas ao período de 

de    a  

Assinatura do empregador 

Gozou férias relativas ao período de 

t de     a  

Assinatura do empregador 

Gozou ferias relativas ao período de 

de     a  

Assinatura do empregador 

Gozou férias relativas ao período de 

de     a  / 

1. Assinatura do empregador 



50 ANOTAÇÕES GERAIS 

(Atestado medico, alteracio do contrato do 
profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 

ANOTAÇÕES OSMAN ;7 

trabalho. registros (Atestado mtklieo, alterado do contrato do trabalho, registros 
profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 

..s..;,....,.......,6;,.-- 4.,.,.ftfei...,•„, c,,, ,,,,,../..,b,A, Q,,.. ‘ ,,,,-,-0 oi,,tch,cii. . a .,,,r ,,..,,,,,,, ., 
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9...4.0. ' 2 re Wilk.   — C...0 .M.A.T 
cor ii provista, 

4.4“-
NG MCA, 

 e'sgtier '13 tr'Kr.10 1:•*:?5 m t• r*. f •-• 
' , 0 
•41.3.S.9+64:3  '' " '' '''''''''' ". 

endo conta no 

b.niNt.2.0.-DO-BRASIL STA," 
 ,...i  

.T.-ox,- i. ''' 

...p.eztz.Q.J.L.444cla ' I .
.a.-0  

i5 01.47. ..,./12/.4.02 to 7.4-m
FIA:4- 0 Ve kt 

- C O .M.A.T.. 

Oua 
 Cits-f 

11YrITIITITYTVITMTIVITVIRI•11.01•01.1 

iloa e (Souza 
&O'er' starPwsrstratt 

e &ma 
.tteg»..de.sttor.te.a.oe.seat. 
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• 

• 

(Atestado medico, alters*, do contrato do trabalho, 
profissionais e outras ano cões autorizadas por lei) 

4.)  r.(21/1.4:f.t cipr 
A V1 

C. 6%a  

registra 

  (/  4.4.62/1,40  

 Mix,' .4... agues- 9.9itsirer 
Chefs do Setor de Adm. de Pessoal 

CODEMAT 

1- Qek, 
e,oca)o   ,i_aVb 

Qtagreo-a- ouittee.-Q91eiro_, 
qpisfe do Setor de Adm. de Pessoir 

- CODEMAT - 

• •c'  

o 

. ....  . , i,

(Atestado médico, shawl° do contrato do trabalho, registros 
profissionais e outras anotactes autorizadas por teal 

eakiz akyl4pwatu,.. 

4;1.tis 
chute do Seim de Adm. de Pessoal 

W. 3  
o&S..  03,

As... Qs. 
"Iiret,0  w 

Chefs do Setor de Adm. de Pessoal 
- CODEMAT - 

eg29b..m...GL f7..94-çcam.A. 
C 

fiG. Q 
• 

  .42,(41-t-e.7  
 wit'syy Vaq“ss  c2koirra 

mete do Setor de Adm. do Pessoal

CODEMAT - 



eo ANOTAÇÕES GERAIS 

(Atestado medico, alteraglo do contrato do trabalho, registros 
profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 

„ 

2./ 

 Itifsiv . J. VaRrces• Q0Coire. 

• Gitete p. .tfir.,(113 Adm. de asses! 
- CODEMIAT 

: 

•  

   01 1E1. 

)1_43_,

(Masco O. Value* C1044na 
 •absi•-do..ssata(..do.  A Mil. ds t 16100 

COU114HT 

1.11. 

• 

ANOTAÇÕES GERAIS el 

(Atestado medico, alterado do contrato do trabalho, registros 
profissionais e outras anotações autorizadas por let) 

q.09.5,/  es, 4.31
, - 

267/9./

ilvva 
r114 

 eiTote..da.1:11uigite.rje„Roa  e AcomeanhamegtC 

CODEMAT 

‹.? 
351:  

C.ao= 11:24.4 5. 

ra• 
Chefs da Divia49...6.213.,..e..4444apanhatrreite 

000,MA T 

• 

Chats da Divisão do Rog. e Acompanhamede 
 COVV.TAT 

It 
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• 

o 

(meld° alteração do contrato do trabalho, registros (Atestado médico, alteração do contrato do trabalho, registros 
profissionar(outras anotações autorizadas por lei) profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 

 /-Ay244.4.,, c•-/. f z9-z, c, ‘..) 

C, 5er .1 • S .?a  ,) ex!, 

tird7Pr iat;

'Iota da Divisão  de Ref). e Acompanhameatia 

rk,A W. (19.92, 
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c-7 jr C.(2. 2 ci ;71 0.,:-)4 
. j6 9 ;) 

 Ala— 641 VIL 4t1(14 
da Divisão de Rog. o Aconvanhameat* 

CODEivLAT 

C7,V 4.›,4 

c( 7  ?.  00 7 ,4v 
ct 

k.A /0 2.‘2..0&-k+er; 2 ci79 2_ 

41#41 60 dlrile; II.ste da DIvisão de Reg. e Acompanhamaatf _

 0/ 01 g3
89S: 

  7744 
2-9-7P L 

 4114- .44.tZes  dretra gay slI4te Philaaa.do..Reg/ 
e-AttinYiiihaMeaff 

CODEMAT 
o 

7 -A14-r A: 

na Sur ol‘dat416 .
Chafe da Divisão de Reg. e Acompanhameite 
 coeval' 
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 cp.'? 

2.//fge 
7 -71-3 X V,  gc2-3-c.4.t e.S v o,) 93 

riso pia 
liNial• Ss Divisão 05e-Rog.. e Auompartimodt 
 CODEMAT 



Dg *ENVOLVIMENTO DO ESTALO DE MATO GROSSO 

RESOLUCX0  N2 04 84 
• 

P-717 

CRIAR A GERÊNCIA DE TRANSPORTES 

DE MASSA. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOL 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMT, no uso das atribuig3es le-

gais que lho sao conferida pelo seu Estatuto Social, 

Com base na Cliusula Dciina - Item 1, do con 

' trato firmado para Implantagao do Traeibus Cuiabi - Virzea Gran 

de em 30/11/83. 

RESOLVE 

ARTIGO 12 - Criar a Gerência de Transporte de Massa vin-

culado Superintendancia da Cia. 

ARTIGO 22 Esta resolugao entrará em vigor a partir des 

ta data, revogada as disposigSes em contri 

rio. 

- 

Cuiabá, (MT)? 28 de Janeiro de 1.984 

Ltt-- • S.1.-A iRET 11_, 

inr/7-1,? z-))
(e  - - 

\,) 
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• 

of 4-

COMPANHit. DE DESENVOLVIMENTO. DO t ESTADO • DE M GROSSO 4'e-____ 

PORTARIA. ' N2 04/84 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA-

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT no uso de suas atribuigOes blue 

lhe são conferida pelo seu Estatuto Social. 

••• 

RESOLVE: 

Designar o Eng2 Civil(RTHUR CgSAR DE CARVALHO) 

para exercer a função de Gerente de Transporte de Massa, vincula 

do 'd Superintendência, percebendo a gratificação prevista para o 

cargo a partir desta data, at ulterior deliberação da Diretoria. 

))J°

islta " 

COMUNIQUE -SE, DIVULGE-SE CUMPRA-SE. 

Cuiabá (MT), 18 de Janeiro de 1.984 

s A 
- R R I A 

I . -

c.;k. 

ap.• 



iONIPANIiiA DE DESENVOLVIMENTO DO EStADO DE MATO GROSSO 

• PORTARIA N204/84 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA-

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso de suas atribuigaes que 

lhe sac) conferida pelo seu Estatuto Social. 

RESOLVE: 

Designar .0 Eng° Civil ARTHUR ggaAR pg CARVALHO 

para exercer a função de Gerente de Transporte de Massa, vinvula 

do .a Superintendencia, percebendo a gratificagão prevista para o 

cargo a partir desta data, at ulterior deliberação da Diretoria. 

COMUNIQUE-SE, DIVULGE-SE p cumpRA-sE. 

Cuiabá (MT); 18 de Janeiro de 1.984 

—k.N.‹.:\.-- ... • 
---A----„DIRET;ORIA 

. -L....--.... 
1.9 .

.-•-•- •--7:7------ - -"--------- - N

1 

Ç.1 

) 

1 
. i 1 

..,- 
,-, 

1. 

.04/ 
',62,66,64A, Z7 
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COMPANHIA DE 
C04) E M AT DESENVOLVIMENTO DO k 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA NQ 148 /87 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUIÇOES LEGAIS QUE 

LHE SAO CONFERIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL, 

de TrOlibus 

15.03.87. 

R S OLV E: 

Dispensar,a pedido, da fungo de Chefe do Setor 

o servidor ARTHUR CÉSAR DE CARVALHO a partir do dia 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpre-se. 

Cuiabá, 25 de junho de 1.987 

' 

ERNANI ADRIANO DEAPIODA -C-4ARGO 
Diretor Presidente 

MOACIR GONÇALVES DE ARACJO 
Diretor Superintendente 

,TPÉ 
Dire 

BENEDITO HE 
Diretor Mm 

ToançadoemAtadaDiretotti 

gm J ....... 

Sec. Pr 

FCWITCZAK 
e OperagOes 

DE CARVALHO NETO 
strativo Financeiro. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

alawriesse SECRETARIA DE TRANSPORTES 

egnsamem DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
Gabinete do Diretor Geral 

ODGO/N2 145/87 Cuiabit, 10 de Abril de 1987. 

DO: Diretor Geral do DEitMAT 

Endereço: RUa EstevaO de Mendonça, 830 - Centro 

AO,: Diretor 

78.000- Cuiab& 

Presidente da CODEMAT 

COEJEMAT 
Protocolo a55 a r 
Processo N•(246 / 6 

Endereço: Pal&cio Paiagugts - CPA 
Data Ct 13 4 

Assunto : Solicitaçao (FAZ) ' t i.olo 

Prezado Senhor, 

 • 

Em atengao ao nosso GDGO/N2 133/67, de 

02 de Abril de 1987, vimos solicitar de V.S2, considerar retifi-

cada a disponibilidADE do Engenheiro ARTHUR CEZAR DE CARVALHO Isé 

servidor desse órgRo, para prestar serviços a esta autarquia,co-

mo sendo onus para essa Companhia de Desenvolvimento. 

Reiterando os protestos de consideragaol 

e aprago, s4bscrevemo-nos. 

..>,.. .0•" .e/V 
/ •  

? ,e. ,,.-, /// " 
Eng. Eve ItIc 1i%d‘ 

.. 
ill peZei;Faxie Castro / L 

Substit9to Eventual dá' Diretor Geral/DG 

nofrlDou)o ....... 

MOO. 02 01 



=or 

CO MPA NHIA or 
t, Lk i•t•,-* . 40 (.)D E ro AT. . 5(,.NVOIN mr.I.4 TO og 

L'fAGOOF,MAIONI+0,,',o 
• • yjit,TrrarAFrrr .r ,e1. >1,0..9; •-••••--Ftie•tOr •••44,•:•• • a-, - Mr; `." vi • !. 44. ,s.,4144:,.r.11141••,,t2 • 

OF. n2 OO )2. CuiabiS, 15 de maio de 1.987 --

DA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

-CODEMAT-

AO: ILM° Sr. 

JOSE DA SILVA TIAGO 

MD. Diretor Geral do DERMAT 

NESTA/

Prezado Senhor: 

Em,atengo ao Oficio GDGO/n213/87, estamos. 

colocando 'a disposi9"áo desse Departamento o servidor ARTHUR CESAk 

.DE CARVALHO, com Onus por esta cia. a partir de 16.03.87. 
Na oportunidade apresentamos os nossos* pro-

testos de estima e consideragZto. 

Atenciosamente 

ER:NANI ADRIANO Dt AT., CAMARGO 
Diretor Presidente 

F 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEOARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

PORTARIA / DG 

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTA-

MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuigoes que lhe confere .o 

Regulamento do DERMAT, aprovado pelo Decreto 

16 7 de 25. 1 1.85, 

n° 

NÕMERO: (63/87. 

FoLHA: 

00 01 
ENTRADA EM VIGOR: 

15.03.87 

NÃO 

RESOLVE : 

DESIGNAR o Engenheiro ARTHUR CÉSAR DE CARVALHO , 

-Rara exercer as funçoes de Diretor da Diretoria de Construgao (D1C), 

considerando-se os efeitos desta a partir de 15.03.87. 

CUMPR.A -SE 

DIRETORIA GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE MATO GROSSO, em CuiabL, 19 de março de 1987. 

DATA: 

19.03.8 '1

CANCE LA. 

A SSINATL .) 

. 1
DI STRI 

• .(t!! r4if (in 
---- •  . 

'n• C.: • • 

DEU-SE CUMFrENTO 

; ff- EU  / 

A PFESEHTE PORTARIA 

  As, A RA/CAR/Me 
„ 

efs t .:!.!::.: 
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ESTADO OE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE TRANSPORTES' 

DEPAPTAMENTO DE ESTRADAS D RODAGEM 

D E M A T 

,C, TARIA/DG 4 

0 DIRETOR ERAL, DO DEPARTAMENTO 
STRADAS DE Raf.;HM DO iSTADO DE MATO GROSSO, no uso 

2atribui0es qw: lhe confcro koquiamonlo do DERMAT 

aprOrado pelo Decreto NO 1.677 de 25.11.85, 

/04.P14: 

0]. 

fungaes de Diretor da 

feitoa desta a partir de 05.04.90. 

4.;.; 

RODAGEM DQ ESTADO DE MATO 

• • 
_ 

.o4.7.46:1 

.05.04.90 
015 TRIM*: 

; 

• 

•••• 

RESOLVE : 

,. 
- -1f, : ,,,,t..,, A; 4, '!1•!v

DISPENSAR o Engenheiro ARTHUR CASAWDECAR-1.1AVid'V •, • . •••• 
• .__,..,11-;, 

5
,..... 

Diretoria de Construc5o (DICV,,co d!Ti,t° 7.' 

CUM,PRA-SE 

• . • 

• -.or - 
•-•., •••- ;1;yr • . 

- „ • • , 

••• 49. r • r‘V •1.4".* .
• 'or 

, •: 4i • • 

;;1 T LA GEkA„ D6PARTAMENT2 DE ESTROWDZ 

om 05 do Abril de 1990. 

1 ---. 

- it AfgrrATLIIA.' r. 
. k•t• r);••—...-1:
. --..1.• , ; .'"i.i i k'. - -.) i 

...../ 
, . . 

.1 -. . • -J 
—1 1 

..,_,...1 
ci..icrt.t.: ? . 

• L-........, 1...;.......:... PI . . - ........,.. . 4. , .0 ,...., _—___J • - ...-; . - 7, 7. 7 / : vr: • ..• , 1 f -, : .1 .:., -; 

•I Viiii-67,---  -[ 

• 

• 
r .• • 

or • 

DE 11 -SC cumpRacwro PA CSEsTE PAITM. ; 

05 /04 /1212 

• (. 
/J.SSt ATV/a/CAR 114 DO 

I 

; 

4 

4.6.wpWro.. .mm.rmolomorromee  .r.r•••••••••••• 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

PORTARIA / DG 

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTA-

MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, usando das atribuiyoes que lhe confere o 

Regulamento do DERMAT, aprovado pelo Decreto 

1677 de 25. 1 1.85, 

n° 

NÓMERO: 1,63/87. 

FOLHA: DE: 

00 01
ENTRADA Eli VIGOR: 

15.03,87 

NA() 

RESOLVE : 

DESIGNAR o Engenheiro ARTHUR CÉSAR. DE CARVALHO , 

'Rara exercer as funyoes de Diretor da Diretoria de Construyao (NC), 

considerando-se os efeitos desta a partir de 15.03.87. 

CUMPR.A -SE 

DIRETORIA GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE MATO GROSSO, em CuiabL, 19 de março de 1987. 

DATA: 

19.03.87 
CANCELA: 

N1$ TO: 

, 
V 

DI.STRIBUIÇÃO;4;/„----/ - ' DEU-SE CUAIJNIMENTO A PRESENTE PORTARIA 
›r. . 0 a ( 4p EM / / 

.".'si:c' •• :7- —.7» ,7. .7 

efs 

  _Id_c• • 
ASSINA FiA/CARIMe 
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Crige "ml

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE TRANSPORTES' 

DEPARTAMTiNTO DE ESTRADAS D- RODAGEM 

DERM AT 

s • 

• 

0 OIRETOR CERAL DO DEPARTAMENTO 
STRADAS DY; RdbVNEM DO iSTADO DE MATO GROSSO, no uso 

•A ”FatribuiçOes qu lhe conforc o iiegulamonlo do DERMAT 
.1:;7A4 
apVado.pelo .Decreto NY 1677 de 25.11.85. 

!VW: 

.084/90

ENT RAOA VIGOR' 

•••••••••• •• 1. •••1 

*P.M. ••• 
•• ••• •••• 

Q 5,01.4 i r09 10 1.. wmwm. .mwftwolOW. 
MP Or ••••••••, 

•.•";:: • 

RESOLVE : 

DISPENSAR o Engenheiro ARTHUR .:CgSAR'DECAOAX, 

v:fung?5es de Diretor da Diretoria de Construc5o (Dic)f—conA4detAlOc41! 

': r 

zr; 

feitos desta a partir de 

.;;. . • 
. .rg .r• . , t • . 

••• 
• • I. 

- 
p .

•• 

• .• • ..'•• : •• 

s ) 
RODAGEM DQ ESTADO DE MATO 6;;OSSUt 

DATA: 4. 

05.04.90 

05.04.90. 

CUM,PRA-SE

1;1ET:3,:iA 

CM 

•• • •• .4 ,-:'1•47:;.; ./.".V;;'•01").S,

• • • trv,,•.
eV • 

••1. ; • 

. • • 

I 

DEPARTAMENTO DE ESTWA0p 

05 do Abril de 1990. 

Att.;NATL177.-- 7 ----i--
' t'•?• TV, . 

; ; ."i I s'• 

--1 Ch'iCELA: i 

.1-A7.7.%..F.:: :1 ./..:Ar.:....,...: r` 
I 4 .; /

• 1 Vii:70 :,[ 

• - 

• 

r 

0rt.1•5C CIPOROACHTO 4 PRESCSTE PORTAgli. ; 

em  05 P-1 12Q 

43S11 ATURA4/CAR WOO 

••• O... • 

:•••••••• 

••• • 
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Fls. 8-
Auft-

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Processos nQs.: 554/158/93-PGE 

2.757/1975/93-PGE 

463/4233/93-PGE 

Interessado . ALVARO LUCAS DO AMARAL 

Assunto 

Data 

Parecer 

Procuradora 

SJ - POE • MOD. 27 

ng.: 

Incorporação de gratificação de 

chefia 

09/12/93 

141/93 

MARIA MAZARELO FIGUEIREDO ARRUDA 

EMENTA: 

- Incorporação de gratificação de chefia. 

Necessidade de comprovar o exercício inin 

terrupto de dez anos em cargos de confian 

ga. Indeferimento. 

- Enquadramento no Q.S. em virtude de e 

xercicio de cargos de direção com Onus 

a CODEMAT. Possibilidade. 

- Inteligência das Resoluções ni2 01/79 , 

03/82 e 20/91. 

ALVARO LUCAS DO AMARAL, servidor da Com-

panhia de Desenvolvimento do Estado de Mato-Grosso, em 15 de 

fevereiro de 1993, requereu ao Diretor Presidente da CODEMAT a 

incorporação em seu salário, das vantagens inerentes ao cargo 

de DAS 6, por ter exercido funções de chefia por mais de 10 

anos. 
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Tal pedido consubstanciou-se no processo 

nc? 463/660/93/PGE, que foi objeto do Parecer ni? 040/PA/93, da 

lavra do digno Procurador do Estado Dr. Benedito Flaviano de 

Souza, opinando desfavoravelmente ao requerimento inicial pois 

que não comprovou o peticionário o exercício ininterrupto das 

funções de chefia durante o período mínimo de dez anos, confor 

me entendimento já firmado reiteradamente por esta especializa 

da. 

Em 08 de junho de 1993, anexando novos da 

dos, o requerente reitera o mesmo pedido ao Diretor Presidente 

daquela empresa, exteriotipado no processo nço 463/3831/93/PM, 

remetido a esta Procuradoria sem a anexação dos autos primiti-

vos, sendo pedida sua juntada para melhor reanálise do pleito. 

Ao depois, novo requerimento foi apresen-

tado, confirmando os petitOrios anteriores e aditando o pedido 

inicial, "no sentido de ser-lhe deferida a incorporação de sa-

lários de ex-diretor, enquadrando-o no Quadro Suplementar Q.S., 

nos termos das Resoluções rigs. 01/79, e seguintes, ultimando 

com a rig 20, de 18.06.91, por ter exercido, reiteradamente, car 

go de Diretor com Onus para a CODEMAT". 

2 o relatório. Opinamos. 

Vislumbram-se na situação presente duas 

situações a serem a seguir analisadas. 

IOMAT 
Si - POE. MOD. 27 
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1. Inicialmente, reportaremo-nos ao pedi-

do inicial relativo a incorporação ao salário do requerente das 
vantagens correspondentes ao cargo em comissão exercido, de 

maior remuneração. 

P.G.E. 

quadro 

SJ - POE - MOD. 27 

Os documentos acostados as fls. 04 e 05 

dão-nos conta de que o interessado foi admitido aos 

da CODEMAT em 13.03.83, de li saindo em 31.12.75. 

A seguir foi contratado na SEPLAN, duran-

te o período de 02.01.76 a 01.10.83, quando nova admissão se 

operou na Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato-Gros-

so, CODEMAT, órgão ao qual se vincula o requerente ate a pre-

sente data. 

Assim, o tempo de serviço na referida em-

presa, a ser computado para fins de incorporação de cargos de 

chefia, passa a ser contado a partir de 01.10.83, ou seja da 

Ultima contratação para ser considerado ininterrupto. 

Segundo nos noticia o processo ng 463/ 

3831/93/PGE, as fls. 04 PGE, levando-se em conta o tempo a par 

tir de 01.10.83, 0 peticionário realmente exerceu várias fun-

ções de chefia ou deassessoramento superior, em confiança, po-

rem são períodos descontinuos, com interrupções i :nesse inter-

regno, ultimando em 15.03.91, quando retornou ao seu cargo on

ginal na empresa, segundo consta no processo. 

Assim, sob esse prisma, há de ser confir-

mado o entendimento anterior constante no Parecer ng 0400V93, 

IOMAT 
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não sendo cabível, administrativamente, a incorporação pleitea 

da por ser divorciada dos moldes estabelecidos nesta Especiali 

zada para seu deferimento, ou seja, ter o peticionário 10 anos 

interruptos de cargos gratificados. 

2. Cabe-nos, agora, analisar o pedido cons 

tante no item 2, as fls. 02, do processo ni) 463/4233/93/PGE, a 

penso a estes autos, ou seja, o'enquadramento do requerente no 

Q.S., nos termos da Resolução 'IQ 20, de 18.06.91. 

De acordo com os dados inclusos no proces 
- 

so, desde outubro de 1983 o interessado foi readmitido naquela 

empresa de economia mista, sendo colocado, com Onus ao Orgãode 

origem, a disposição do G.P.C., tendo, nessas circunstancias, 
exercido cargos de direção e assessoramento. 

Nessas mesmas condições, ou seja com Onus 

a CODEMAT, foi servir junto a S.I.C.T. e a vundaeio candidpRon) 
dbn,_ onde 4e 03.09.87-ff-I5-.0.91 exerceu darg-9y, respectivaMent 

te, de.Diretor Tecnico-e biretor-Presidente4 de conformidade 

com documento anexo as fls. 04 PGE do processo nQ 463/3831/93 e 

seguintes. 

Desde 1979 por decisão da Diretoria da 

CODEMAT, houve um tratamento diferenciado quanto a enquadramen 

to para fins salariais aos servidores que viessem a exercer car 

go de Diretor, "ex vi" do dispostd-nD-art. 18 -da Resoluão. nQ 

Vi/Y9 a'isim.expres-s&r-

10MAT 
6.1 - PGE . MOD. 27 
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:ZArt1.-28-.4aso servidores da empresa ve-

nham a exercer o cargo de Diretor, o mes-

mo sera enquadrado no nível máximo da Ta-

bela em vigor, percebendo ainda gratifica 

cão e representação variáveis. 

Parágrafo único: Na época que deixar o 

cargo, continuará no nível, deixando, en-

tretanto, de perceber as vantagens estabe 

lecidas para o cargo". 

Após, a Resolução ni? 03/82, em seu art. 

4Q, decidiu continuar em vigor o quadro suplementar (QS) que 

enquadrava os servidores que haviam ocupado o cargo de DIRETOR, 

criado pelo art. 19 da Resolução nQ 01/79 citada. 

%Im-14-9i-, foi fixada e Resoluçãolier r l

qual con0.4VOu-se ga16 o art 19 daquela pripltiva Resolul

Cão- nQ 01/79. 

Porem, a seguir, a Resolução nQ 20/91 vol 

tou a criar . Q.S. com a finalidade de enquadrar os atuais • ser 

vidores da Companhia que venham a exercer o cargo de Diretor 

ou o tenham exercido anteriormente. 

Resta, portanto, perquirir se o pleitean-

te pode valer-se dos benefícios estabelecidos nas , Resoluções 

supramencionadas,, desde a de 1979 ate a Ultima retrocitada. 

Em situação análoga o perscuciente Procu-

rador do Estado Dr. Benedito Flaviano de Souza, no processo rig 

968/1553/93-PGE, Parecer nQ 84/PA/93, assim se expressou: 

6,1 - PGE - MOD. 27 
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"0 fato marcante de ter sido o requerente 

colocado a disposição de outras entida - 
des, guardando sempre com a CODEMAT o seu 

vinculo laboral e 

manente empregado 

quer vislumbre de 

são contratual. 

da: 

financeiro, 

da empresa, 

interrupção 

torna-o per 

sem qual-

ou suspen - 

Diz em seu artigo 4Q a norma consolida 

'Art. 4Q. Considera-se como de serviço 

efetivo o período em que o empregado este 

ja a disposição do empregador, aguardando 
ou executando ordens, salvo disposição ex 

pressamente consignada.' 

Pela anotação da carteira de trabalho, 

consignada a importância que lhe d& o ar-

tigo 40 da C.L.T., o pleiteante fora sem 

pre colocado a disposição de outras enti-
dades com Onus para o órgão de origem e 

sem qualquer ressalva, portanto, executan 

do ordens da empregadora. Destarte, quan-

do a Diretoria lhe reconheceu o mérito , 

colocando-o no nível "QS - 1", em lugar 

destinado aos ex-diretores, entendeu ela 

que necessariamente esse cargo de direção 

não seria só o exercido na empresa, mas 

igualmente os dos órgãos governamentais e 

entidades onde o designado houvesse de 

servir o mando da designante empregadora. 

E nada, nem a interpretação literal do 

dispositivo examinado, autoriza colocar 

em dúvida o acerto do ato diretorial". (gri 

fos nossos). 

10MAT 
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Isso quer dizer que o tempo durante o 

qual o requerente exerceu cargos de direção com Onus a CODEMAT 
o autoriza a ser enquadrado na qualidade de ex-diretor, no Q.S. 

criado pela Resolução nQ 01/79, pois a época de sua revogação 
já havia adquirido esse direito ao retrocitado enquadramento. 

SJ - POE. MOD. 27 

Nesse aspecto a jurisprudência pontifica: 

"Súmula 51 - Regulamento (alteração) - As 

cláusulas regulamentares, que revoguem ou 

alterem vantagens deferidas anteriormente, 

só atingirão os trabalhadores admitidos a 

pós a revogação ou alteração do regulamen 

to" (T.S.T.). 

"Contrato de trabalho - Vantagem suprimi-

da - Enunciado 51. 

Ilegítima é a supressão de vantagem con 

cedida por norma regulamentar, revogada 

após a admissão do empregado, porque já 

inserida no contrato de trabalho, gerando 

direito adquirido. Inteligência do Enun-

ciado 51 - TST" - (TRT - lg R - Ac. 

5g T. de 13.01.90 - RO 5.709/90 (COAD 

24/92 - ng 58721) 

o 

da 

Por conseguinte, sob esse angulo pode ser 

acatado o pleito inserido no item 2, as fls. 02, do processo 

COMAT 
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!IQ 463/4233/93/PGE, enquadrando a requerente no Q.S., mesmo 

que esse já inexista por força da Resolução ns? 26/92, por ser, 

inclusive, tal o entendimento desta Especializada em situações 

análogas. 

Este o parecer, s.m.j. 

ik 

,.. 

O 

SJ - POE - MOD. 27 
10MAT 
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RECEBEMOS DA 

lecy I nfa
. da Divisão 

Procura 

O 

SJ - POE - MOD. 27 
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Processos nOs. 554/158/93-PGE 

2757/1975/93-PGE 

463/4233/93-PGE 

Interessado: ALVARO LUCAS DO AMARAL 

DESPACH ,0 

Aprovo, em sua Integra, o Parecer ng 141/ 

93, de fls. 35/42, lançado pela Procuradora Dra. Maria Maza 

relo Figueiredo Arruda. 

A origem, com nossas homenagens. 

Procuradoxia-Geral do Estado, em Cuiabá , 

14 de dezembro de 1 293. 

SJ - PGE . MOD. 27 
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Cuiabá, 17 de dezembro d 

Oficio nQ 1533/GPG/93 

Senhor Diretor Presidente, 

Restituimos a Vossa Excelência o Processo ng 

463/660/93-PGE e apensos: 463/383/93-PGE e 463/4233/93-PGE, de 

interesse do servidor dessa Companhia Sr. Alvaro Lucas do Ama 

ral, referente a incorporação de gratificação de Chefia, com a 

análise desta Instituição - Parecer ng 141/PA/93. 

Ao ensejo, reafirmamos expressEes de distin 

guido apreço. 

Procurador-G 

Exmo. Sr. 

Dr. CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES 

DD. Diretor Presidente da CODEMAT 

NESTA/ 

SJ - POE. MOD. 27 
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ASSESSORIA JURIDICA 

PARECER N9 07 /94. 

Interessado: ALVARO LUCAS DO AMARAL. 

Senhor Diretor: 

COIARWILA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Coube novamente a esta Assessoria Juridical a 

análise e parecer ao processo do empregado desta Companhia a dis 

posição da SEPLAN, Sr. ALVARO LUCAS DO AMARAL, que em requerimen 

to protocolado sob o n9 554/93, 2.757/93 e 4.994/93, solicita: 

19) por ter exercido fungaes de chefia por mais de 10 anos, 

a incorporação ao seu salirio da gratificação DAS-.6 

inerente ao maior cargo ocupado, qual seja, Diretor Presidente 

da Fundação de Pesquisas andido Rondon; e 

29) por ter exercido o cargo acima com Onus para esta Compa 

nhia, o seu enquadramento no Quadro Suplementar - QS da 

CODEMAT, com fundamentos na Resolução .n9 01/79, n9 19 e 20/91. 

0 processo esta instruido com R. Pareceres da 

lavra dos Procuradores do Estado, Dr. Benedito Flaviano de Souza, 

o qual deve ser 'aprovado'no seu inteiro teor; e da Dr q Maria 
Ma 

zarelo Figueiredo Arruda, no qual concordamos apenas em parte 
, 

pois alguns aspectos não foram incluidos; pelo que, nos 
permiti-

mos reportar. 

Sobre o item 19, que se refere a incorporagão ' 

ao seu salário da gratificação DAS-6, por ter exercido 
funções ' 

de chefia por mais de 10 anos, ficou provado nos autos que 
o re 

querente não satisfaz as condigOes necessarias para ser atendido 

em sua pretensão, els que, da sua altima contratação 
nesta Compa 

nhia; que ocorreu em 01/10/83, at a presente data, registra-se' 

um total de apenas 05 anos, 05 meses e 16 dias de serviço em 
car 

go comissionado, no sendo considerados para esse fim, o 
período 

em que esteve contratado pela SEPLAN por no ter vinculagao com 

esta Companhia. 
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Não conformado com o parecer da PGE, que 

tou em carencia de amparo legal a sua pretensão de incorporagão 

sul— 

ao seu sal5rio da gratificação de chefia exercido por mais de 

10 anos, volta o Requerente em novo petitOrio alegando que, por 

ter exercido o cargo de Diretor da Fundação andido Rondon, te 

ria a necessária cobertura legal para receber os seus salários' 

de servidor da CODEMAT, como Diretor desta Companhia, o que o-

corrertazanconsegliencia do seu enquadramento no quadro "QS". 

Este entendimento, "data vénia", não tem o me 

no respaldo juridic° porque os estatutos da CODEMAT, evidente-

mente, quando se referem a "Diretor", implicitamente quer dizer 

Diretor da CODEMAT e não Diretor de outros Orgaos do Estado, is 

to inclusive pode ser verificada através de ResolugOes posterio 

res da sua Diretoria, quando reajusta salários dos seus servido 

res. 

0 art. 18 da Resolução n9 01/79, evideritemente, 

ao disciplinar o exercicio do cargo de Diretor, estaria se refe 

rindo a Diretorid'da CODEMAT, estaria oferecendo ampliação remu 
neradora a nossos empregados, quando ascendessem a cargo de di 

reção em nossa Companhia. E nem poderia ser diferente a inter 

pretação, pois uma entidade não tem atribuição legal de disci 

plinar o relacionamento empregaticio e respectiva remuneração 

em outra; mesmo quando se trata de empregado cedido. 

No caso, a circunstancia de empregado nosso ce 

dido, ter sido nomeado como Diretor de outro Orgao da Adminis - 

tração Indireta (cessionária), não pode, por si mesma, gerar 

mais Onus que o constante do contrato de trabalho respectivo. 

Raciocinar diferente, seria conceber que os atos 

de uma entidade (no caso, cessionária) pudesseepropiciar refle-

xos nos de outra (no caso, a cedente). 

0 que realmente não ocorreu, se verificarmos ' 

as anotagOes constantes da ficha funcional do servidor (fotocO-

pia em anexo). Nelas não fazem alusão da gratificação ou venci-

mento do mesmo, recebido como Diretor da Fundação de Pesquisas 

Candido Rondon, mas simplesmente, do seu salário de TN-06, este 

sim que era o Onus da CODEMAT para com o servidor na época em 

que o mesmo exerceu a função de Diretor naquela entidade e não 

como alega o servidor ora interessado. 
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0 Quadro Splementar "QS", criado pela Resol cão 

do Conselho de Administração n9 01/79, teve procedência para a-

brigar alguns servidores que, a luz da CLT, no dispunham de me 

canismo legal para tal. 

Entretanto, mesmo com as gritantes falhas na e-

laboração deste quadro "QS", o mesmo não veio ao mundo tão somen 

te para abrigar ex-diretores da CODEMAT. 

Alias a referida Resolução 01/79, em seu artigo 

18, determina que o servidor ao retornar ao cargo primitivo, a-

pós o exercício do cargo de Diretor, permaneceria no nível m5xi 

mo da tabela de salários, ou seja, no Nível TS-6. 

Assim, todos os pervidores que já foram direto-

res da CODEMAT e estavam enquadrados no nível "QS", all estavam' 

de forma irregular, ilegal, somente regularizados a partir da 

Resolução n9 19/91., e 20/91. 

-03-
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Decisão. Conclusão. 

P9lo exposto, e contando ainda com os doutos su 

plementos de vossa Exce2dhcia, entendemos que o pedido do ilus 

tre signatário não merece prosperar, sendo de direito o seu inde 

ferimento. 

E o nosso entendimento, 

Cuiabi-M 1 de maio 

V --

NEWTO 

ASk 

IZ DA COS 

SSOR JURID 

S.1110j0 
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OF. NQO 0 rG 

COMPAMIA DE 
DESETWOLV1MEHTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

/94 

Cuiabá-MT, 27 de maio de 1.994 

senhor Procurador: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, Proces 

so NO 463/4.233/93, de interesse do funcionário ALVARO LUCAS DO 

AMARAL, para análise e parecer dess,a Procuradoria. 

Certos da costumeira atenção de Vossa Excelência, 

aproveitamos a oportUnidade para apresentar nossos protestos de 

estima e distinta consideracá 

• 

CAR/,OS UGUSTO DE UDA 

retor dente - 

S a I GOMES D ANDRADE LIMA FILER) 

- Diretor Administrativo-Financeiro - 

ExmO Sr. 

DR. DOMINGOS MONTEIRO DA SILVA NETO 

DD. Procurador Geral do Estado 

NEST A/ 

ASDIAF/dob. 

-RECEB1-
601i o5159 as 
itnexasm: 

O: ilcrtumcnios(14,0 
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Processo ng.: 463/3831/93 

Interessado .: ALVARO LUCAS DO AMARAL 

Assunto .: Enquadramento de ex-Diretor 

Data .: 28.07.94 

Parecer ng.: 106/PA/94 

Procuradora .: MARIA MAZARELO FIGUEIREDO ARRUDA 

EMENTA: 

Exercício de.cargo de DIRETOR. 

Inexistência na norma regulamentar da 

empresa da distinção se havia de ser exer 

cido na CODEMAT ou com Onus para a 

CODEMAT. 

- Se a norma não distingue não cabe ao in 

terprete distinguir. 

-.Ratificação do parecer ng 141/PA/93. 

Retornam os presentes autos, com os demais 

apensos, a esta Procuradoria-Geral do Estado pela quarta vez, 

desde o seu termo inicial datado de 15 de fevereiro de 1.993, 

tendo merecido já a análise desta Especializada via dos pare-

ceres números 040/PA/93 e 141/PA/93, em razão de fatos novos 

trazidos, nesse interregno, à colação. 

Agora, em razão da discordância, em parte, 

da Assessoria Jurídica da CODEMAT do nosso posicionamento fir 

mado no segundo parecer, volta o processo a esta Instituição 

para outra manifestação, o que passamos a elaborar. 

POE - MOD. 27 
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Alega o Senhor Assessor Jurídico daCODEMAT, 

em seu arrazoado de fls. 46 a 48/PGE,que discorda do entendi-

mento expendido no sentido de ser o requerente enquadrado no 

Q.S. por ter sido, diretor de outros Orgaos da Administração In 

direta, que não a CODEMAT, com Onus, porém, a essa empresa de 

economia mista. 

POE. MOD. 27 

Diz o subscritor da pega inclusa as fls. 

46 a 48/PGE que os "estatutos da CODEMAT, evidentemente, quan 

do se referem a "DIRETOR", implicitamente quer dizer Diretor 

da CODEMAT e não Diretor de outros órgãos do Estado". 

A Resolução nQ 01/79 do Conselho de Admi-

nistração da CODEMAT, em seu art. 18, diz "in verbis": 

"Art. 18 - Caso servidores da empresa ve-

nham a exercer o cargo de Diretor, o mesmo 

será enquadrado no nível máximo da tabela 

em vigor, percebendo ainda gratificação e 

representação variáveis. 

Parágrafo único. Na época que deixar o 

cargo, continuará no nível, deixando en-

tretanto, de perceber as vantagens estabe-

lecidas para o cargo". 

Pelo teor do citado dispositivo da Resolu-

ção, que 6. lei "interna corporis", não há especificação clara.

de qual cargo de DIRETOR a que se refere a norma aludida, se 

exclusivamente da Companhia ou não, como o mesmo parecerista 

11-
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diz o que se deduz "implicitamente", que é antônimo de EXPLI-

CITO claro, insofismável. 

E, já brocardo jurídico estabelecido pelas 

doutrina e jurisprudência pátrias que o que "a lei não distin 

gue não cabe ao interprete distinguir". 

Como já se disse, a Resolução é norma in-

terna e se a mesma não distinguiu, não especificou, não cabe 

ao interprete fazê-lo. 

Prova disso é que a Resolução nQ 20/91, que 

cria o Q.S., visando enquadrar os atuais servidores que ve-

nham a exercer ou tenham exercido cargo de Diretor, especifi-

ca, com todas as letras em seu art. 2Q, que tal beneficio "e 
privativo a ex-diretores da CODEMAT". 

Inr17'1 concluv que, anteriormenter-tal arr 
fagem não era exclusiva de ex-diretores da CODEMAT, mas exten 

siva a qualquer ex-diretor, servidor da empresa cedido com 

nus para outros órgãos. 

Ademais, reforça-se a posição anteriormente 

exarada pelo culto e diligente Procurador do Estado, Dr. 

Benedito Flaviano de Souza, aliás ex-servidor dessa sociedade 

de economieLl mista, chefiando até mesmo sua Assessoria Juridi 
ca, por mais de cinco anos, no Parecer 719 84/PA/93 e por nós 
perfilhada no Parecer nQ 141/PA que disse, taxativamente, que 

POE. MOD. 27 kwat 



It 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO .04 

"necessariamente esse cargo de direção não seria só o exerci-
do na empresa, mas igualmente os dos órgãos governamentais e 
entidades onde o designado houvesse de servir a mando da de-
signante empregadora". 

Mantemos, portanto, o posicionamento preté 
rito, nesse ponto,pelas razões expostas, sendo, dessa forma , 
possivel o cômputo do tempo de Diretor em outros órgãos para 
os fins do art. 18 da referida Resolução nO 01/79, desde que 
cedido o servidor com anus a CODEMAT. 

Outro aspecto sobre o qual discrepa p en-
tendimento daquela Assessoria Jurídica com o expendido por es 
ta Especializada é referente ao enquadramento do ex-Diretor no 
nível máximo da tabela em vigor (art. 18 - Resolução ni) 01/79). 

Não especifica essa Resolução, porém, qual 
seria esse nível máximo, visto que, apesar de ingentes esfor-
ços junto a essa empresa, não conseguimos ter acesso ao Qua-
dro Suplementar (Q.S), referido no art. 19, para detectar o 
nível máximo consignado na Resolução ng 01/79, o que, cremos, 
ser o constante no referido Q.S. 

Entender que o dito nível máximo da tabela 
em vigor, como diz o digno assessor jurídico da CODEMAT, se-
ria o correspondente ao Nível TS - 6, o mais elevado da cate-
goria de profissionais de nivel supekior,9mmia jogar por ter-
ra as normas regulamentares da empresa enquadrando como nível 
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superior ate mesmo ex-diretor que não detivesse qualquer gra-

duação superior pois que, como se sabe, 'o art. 26, S 1Q, do 

Estatuto Social dessa Companhia especifica que "os cargos de 

Diretores só poderão ser exercidos por pessoas de reconheci-

da capacidade profissional e administrativa e, idoneidade ' 

moral comprovada", inexigindo que tenha omembro da Direto 

ria formação universitária, o que, diga-se, em nada desmerece 

o seu ocupante. 

Porem, isso, sim, seria contracenso, pois 

estar-se-ia enquadrando em determinado nível alguém com ou-

tros predicados mas sem o requisito imprescindível exigido pe 

la mesma norma interna do órgão. 

Assim, ao estabelecer a Resolução nQ 01/79 

que o diretor deveria ser enquadrado no nível máximo da tabe-

la em vigor, nele permanecendo após deixar o cargo, deixando' 

de perceber apenas as vantagens consignadas a este, significa 

que o nível máximo e.o contante da maior faixa salarial exis 

tente na empresa, sendo, portanto, a correspondente ao Q.S. , 

que "não veio ao mundo tio-somente para abrigar ex-diretores' 

da CODEMAT", mas também, alem de outros, os ex-diretores. 

Permanecemos, portanto, com o pensamento ' 

forjado no parecer nc? 141/PA/94 que ora ratificamos, inexis--

tindo assim enquadramento irregular conforme dito. 

Gize-se notar porem que, se perseverar o 

entendimento de ter-se efetivado no passado algum enquadra-
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mento ilegal ou irregular, em qualquer nivel, hi de ser esse 

revisto pois que não gera nenhum direito, sendo nulo plena 

mente e ineficaz o ato disconforme da Lei. 

Todalna, tal decisão administrativa a ser 

totada haverá, se for o caso, de ser extensiva a todas as si-

tuações irregulares, a fim de se fazer justiça e não se ter , 

no mesmo local de trabalho, dois pesos e auas medidas. 

Dessa forma, damos por reanalisado o pre-

sente processo, lembrando que compete aos administradores a 

aplicação das normas (nestas subentendidos decretos, atos , 

resoluções, etc.) ao caso concreto, sendo obrigatório a Admi-
nistração Pública o atendimento ao piincipio da LEGALIDADE , 

emanado como viga mestra da atual Constituição Federal. 

Adeneas, por oportuno, ao exarar o parecer, 

esta Instituição também cumpre com suas atribuições constitu-

cionais e legais, estampadas, dentre outros nos seguintes dis 

positivos que transcrevemos: 

- Constituição Estadual - 

"Art. 112 - São funções institucionais da 

Procuradoria Geral do Estado, além da re-

presentação judicial e extrajudicial do Es 

tado: 

III - unificar a jurisprudência administra 

tiva do Estado. 
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VII - supervisionar os serviços de assesso 

ria jurídica da Adminiitragio Pública dire 

ta e indireta; 

Lei Complementar nO 18, de 24 de 'junho de 

1.992 - 

"Art. 39. A Procuradoria-Geral do Estado 

compete: 

XVII - fixar orientação juridica - normati 

va, que será cogente para a Administração' 

Pública Direta e Indireta". 

• 

Ratificamos, portanto, o entendimento ex-

pressado no parecer no 141/PA/93, submetendo o processo a 
consideração superior. 

E o parecer, s.m.j. 

Maria N. azarelo Figueiredo Arruda 
C.P.`. I: • 1 J .:) 

Chef* d P ur:1 cnit A..tninistrulva 
OAD/MT - 1416 

RECERENIM DI/ It 
• .1 

AU, 
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Processo nQ 463/660/93 (apensos nQs 463/3831/93 e 463/4233/93-

PGE). 

Interessado: Alvaro Lucas do Amaral 

DESPACHO 

Aprovo integralmente o Parecer n4 106/PA/94, 

de fls. 51/57-PGE, lançado pela Procuradora - Dra. Maria Maza 

relo Figueiredo Arruda. 

Restitue-se a origem, com nossas homenagens. 

Procuradoria-Geral do Estado, em Cuiabá, 03 

de agosto de 1 994. 

ETO 

ador-Geral do Estado 
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ESTADO DE MAYO GROSSO 
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Cuiabá, 03 de agosto de 1 
994 

Oficio nt) 1004/GPG/94

Senhor Presidente, 

Com a análise desta 
Instituição, restituo a 

Vossa Excelência o Processo 
ng 463/660/93-PGE (apensos 

nQs 463/ 

3831/93 e 463/4233/93-PGE), de 
interesse de Alvaro Lucas do 

Amaral. 

Reitero, nesta oportunidade, 
expressOes de 

consideração e apreço. 

NETO 

rador-Geral do stado 

Ao Exmp. Sr. 

Dr. CARLOS AUGUSTO DE 
ARRUDA GOMES 

DD. Diretor Presidente da 
CODEMAT 

NESTA/
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE E SEUS FINS • 

-02-

Art. IQ - A Companhia de De nvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT, constituída na forma dos artigos 10 e 19, 

da Lei NQ 2.626, de 07 de julho de 1.966, é uma Sociedade Anônima 

de Economia Mista, regida pelas normas baixadas por este EstatUto 

e pelas disposições da Lei das Sociedades por Ações. 

Art. 2Q - A Companhia é sucessora da Comissão de Deseh 

volvimento do Estado de Mato Grosso (Dec. 486, de 29/12/67), caben 

do-lhe manter os compromissos anteriormente assumidos pelo Governo 

na promoção de programa de desenvolvimento do EstadodeMato Grosso. 

Art. 3Q - A Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT tem como principal objetivo a incrementagio 

do desenvolvimento sócio-econômico do Estado, podendo para esse fim: 

I - promover a ocupação e o aproveitamento econi5Nico 

dos espaços vazios do território estadual; 

1 

II - realizar estudos de identificação das potencialida 

des econômicas do Estado; 

III - determinar regiões e atividades prioritárias para 

investimentos dentro da política de desenvolvimen 

tD estadual; 

IV - elaboraf, implantar e/ou financiar projetos desti 

nados alimpulsionft o desenvolvimento sócio-econO 
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mico de Mato Grosso; 

V - viabilizar investimentos privados; 

-03-

VI - realizar convênios, acordos e ajustes com entida 

des públicas e privadas; 0

cillVII - atuar como repassadora recursos provenientes de 

fundos do Governo Federal e gerir os fundos de de 

senvolvimento do Estado;. 

VIII - captar recursos financeiros estaduais, federais, 

estrangeiros e internacionais, conforme legislação 

vigente; 

IX - participar do Sistema Estadual de apoio financeiro 

ao desenvolvimento; 

X - promover medidas que visem a formação e o aperfei 

goamento de recursos humanos; 

XI - alienar, através de licitação pública, áreas desti 

nadas a implantação de projetos de colonização, 

% agropecuárias, agroindustriais ou correlatas; 

XII - promover, acompanhar, fiscalizar e avaliar proje 

tos de colonização nos limites de sua competência; 

XIII - fornecer subsídios para o programa estadual de in 

vestimento em infra-estrutura econômica e social 

nas áreas de ocupação e expansão de fronteira agri 

cola; 

XIV! - promover o desenvolvimento regional e municipal, 

I exercendo atividadtcorrelatas; 

O 
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do Capital Social uma subscrição minima de 51% (cinquenta e um por 

celto) de ações com direito a voto. 

S 2Q - A Companhia, de acordo com a deliberação da 

Assembléia Geral, poderá aumentar o seu subscri 

cão de novas ações ou bonificações aos ionistas, pela distribui 

cão eventual de reservas acumuladas, orporagão de bens, disponi 

bilidades e pela reavaliação do ativo decorrente da atualização pe 

la correção monetária nos termos da Lei NQ 4.357/64. 

capital mediante 

Art. 8Q - 0 valor das ações subscritas será pago em 

prestações mensais de 10% (dez por cento), sendo que a primeira de 

ve ser cumprida no ato de subscrição e as demais nas datas fixadas 

pela Diretoria, respeitando-se sempre de uma para outra chamada, o 

intervalo mínimo de 30 (trinta) dias. 

Art. 9Q - A ação é indivisível em relação a sociedade. 

• 
Art. 10 - As ações ou seus títulos representativos 

• 
• 
O 

• 
• 
O 
• 

• 
• 

rão escritos em vernáculo e conterão os seguintes requisitos: 

cão; 

se 

a) denominação da Companhia, sua sede e prazo de dura 

• 

b) a cifra representativa do capital social e o niimeAo 

de ações em que se divide; 

categoria; 

Financeiro. 

c) o número de ordem de ação, o seu valor nominal e a 

d) as assinaturas do Diretor Presidente e do Diretor 

CAPfTULO IV 

DOS ACIONISTIF 

• 
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Art. 11 - Serão acionistas da COmpanhia: 

I - o Estado de Mato Grosso; 

II - pessoas físicas; 

-06-

III - pessoas jurídicas ddidir ito público ou privado • 

Parágrafo Onico - O acionis4 só poderá ser representa 

do nas Assembleias, mediante outorga de procuração es 

peciais, determinando a hora e local da reunião, devendo o instru 

mento ser depositado na sede ou em outro local indicado pela Campa 

nhia ate a véspera do dia marcado para a reunião. 

CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 12 - São Órgãos da CODEMAT: 

I - de deliberação: Assembléia Geral; 

II - de fiscalização: Conselho Fiscal; 

III - de administração: 

1) Conselho de Administração; 

2) Diretoria; 

a) órgão de assessoramento; 

h) órgãos executivos. 

Parágrafo Onico - A estruturação dos órgãos de adminis 

tração da Companhia será objeto de Regimento Interno. 

com poderes 

• 

CAPÍTULO VI 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

/4
Art. 13 - A Companhia terá um Conselho de Administração 
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composto de no mínimo 03 (três) /e no máximo 05 (cinco)membros,elei 

tos em Assembleia Geral, que deverão ser seus acionistas e uma Di 

retoria compbsta de 04 (quatro) Diretores, acionistas ou não. 

Art. 14 - 0 Conselho de Administração é órgão de deli 

beragão colegiada, sendo a represenlgão da Companhia privativaldos 

Diretores. 

Art. 15 - Os membros do Conselho de Administração se 

rão eleitos em Assembleia Geral e por ela destituiveis a qualquer 

tempo. 

Art. 16 - 0 Conselho de Administração teranimero minim 

de 03 (três) e máximo de 05 (cinco) membros. 

Art. 17 - Em caso de vacância de cargos de qualquer mem 

bro do Conselho de Administração, deverá ser convocada Assembleia 

Geral Extraordinária para eleição de outro elemento que completará 

o mandato do substituído. 

Art. 18 - 0 mandato dos membros do Conselho será de 02 

(dois) anos, permitida a reeleição de 1/3 (um terço). 

Art. 19 - As deliberações do Conselho de Administrigão 

serão tomadas por maioria de votos. 

Art. 20 - 0 Conselho de Administração elaborará o seu 

Regimento Interno. 

COMPETENCIA 

Art. 21 - Compete ao Conselho de Administração: 

I - fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

II - eleger e destitu4b os Diretores da Companhia e fi 



S 
• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 

• 

• 

CODEMAT COMPN441A DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-08-

xar-lhes as atribuições, observando o que dispõe 

este Estatuto; 

III - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar,a qual 

quer tempo, os livros, papeis da Companhia, solici 

tar informação sobrl corfratos celebrados ou em 

vias de celebração, e qjáisquer outros atos; 

IV - convocar a Assembleia Geral quando julgar conveni 

ente ou no caso do art. 132 da Lei 6.404, de 15 de 

dezembro de 1.976; 

V - manifestar-se sobre os relatórios da Administração 

e as contas da Diretoria; 

VI - autorizar a alienação de bens do Ativo Permanente, 

a constituição de Onus reais e a prestação de ga 

rantias e obrigações de terceiros; 

VII - escolher e destituir os Auditores Independentes,se 

houver. 

Parágrafo Onico - Serão arquivadas no registro do co 
• 

mercio e publicadas, as Atas de Reunião do Conselho de Administia 

ca.() que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos peran 

te terceiros. 

DA DIRETORIA - COMPOSIÇÃO E COMPETÉNCIA 

Art. 22 - A Diretoria da Empresa será composta por 04 

(quatro) Diretores, eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo 

Conselho de Administração, na forma deste Estatuto. 

Art. 23 - Em caso dercencia de um dos cargos ide Dire 

• 
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tor,a3remanescentes solicitarão uma reunião do Conselho de Admi 

nistragão, a fim de eleger outro membro que completará o Tandato 

do substituído. 

Art. 24 - 0 mandato da Diretoria será de 02 (dois)anos, 

permitida a reeleição. 

Art. 25 - Os membros do Con elho de Administração, ate 

41 0 máximo de 1/3 (um terço) poderão ser eleitos para cargos de Dire 

• 

• 
• 

tores. 

Art. 26 - Os cargos de Diretoria são os seguintes: 01 

(um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Financeiro, 01 (um) Dire 

tor Administrativo e 01 (um) Diretor de Operações. 

S 1Q - Os cargos de Diretores só poderão ser exercidos 

por pessoas de reconhecida capacidade profissional e administrati 

va e idoneidade moral comprovada. 

S 2Q - Na ausência temporária do Diretor Presidente, 

este será substituído pelo Diretor Financeiro, e na dos demais, ca 

berd ao Presidente a designação do substituto eventual, não deven 

do tal ato recair em pessoas estranhas a Diretoria. 

S 3Q - Somente poderão ausentar-se da Companhia, simul 

taneamente, 02 (dois) Diretores. 

Art. 27 - Sao inelegíveis para os cargos de Administra 

cão da Empresa os legalmente impedidos conforme artigo 147 da Lei 

Ng 6.404, de 15/12/76. 

Art. 28 - Não poderão exerc4r conjuntamente o cargo de 

Diretor, acionistas que forem entre si, ascendente e descendente, 

sogro e genro, cunhados durante runhadio, pirentes afins ate o 

segundo grau cível e sócios da mesma empresa comercial ou industrial. 
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Art. 29 - Compete a Diretoria, alem do que couber por 

força de Lei ou de outros dispositivos deste Estittuto: 

I - gerir os negócios sociais, cumprir e fazer cumprir 

o Estatuto da Companhia, bem como as deliberações 

/ da Assemblei.;. Geral e do 

1 

Conselho de Administração, 

! 

instalar os executivos m outras cidades do Estado 

ou fora dele, sempre que a necessidade do serviço 

assim o exigir; 

II - elaborar e manter atualizado o Regimento Interno 

da Companhia; 

III - criar e extinguir órgãos, cargos, funções e fixar 

vencimentos e demais vantagens do pessoal; 

IV - aprovar o programa de atividades da Companhia; 

V - aprovar o orçamento anual e o plano de aplicação 

dos recursos da Companhia; 

VI - apreciar e decidir sobre medidas propostasporqual 

quer dos Diretores para o aperfeiçoamento de servi 

ços e soluções de problemas; 

VII - distribuir &aplicar o lucro apurado na forma esta 

belecida neste Estatuto; 

VIII - empregar, no exercício de sua função, o cuidado e 

diligencia que todo homem ativo e probo costuma em 

pregar na administração de seus próprios negócios; 

IX - exercer as atribuições que a Lei e o Estatuto lhe 

conferem para loir os fins e no interesse da Com 

panhia, satisfeitaJ as exigencias do bem público e 
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da função social da Empresa. 

Art. 30 - Compete ao Direor Presidente: 

I - representar a Sociedade ativa e passivamente em 

Juizo ou fora dele e em suas relações com tercei 

r(!)s, podendo para tal fi constituir procurador, e 

também delegar aos Diretores Administrativo e Finan 

ceiro essas atribuições; 

II - convocar e presidir reuniões da Diretoria sempre 

que tenha a tratar assuntos de interesse da socie 

dade, não compreendidos nas atribuições especifi 

cas de cada um dos Diretores; 

III - assinar, em conjunto comosDiretores Administrati 

vo e Financeiro, convênios, ajustes, acordos e ou 

tros documentos que envolvam responsabilidade fi 

nanceira e/ou patrimonial da Empresa, junto aos de 

mais órgãos do Estado, da União, Municipiosequais 

quer entidades públicas ou privadas; 

IV - encaminhar ao Setor competente, relatório anual das 

atividades da Diretoria e o programa de trabalNo 

piara o exercício seguinte; 

V - apresentar, anualmente, a Assembleia Geral o Rela 

tório das Atividades da Companhia e o programa de 

trabalho para o exercício seguinte; 

VI - autorizar, em conjunto com o Diretor Administrati 

vo todas as contratações, dispensas e transferen 

cias delempregados da Companhia; 

VII - aprovarj em conjunto com o Diretor Financeiro to 
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dos os atos e documentos que envolvam responsabili 

dades finarceiras da Companhia; 

VIII - indicar, para designação e dispensa, os servidores 

para as funçOes de chefia dos setores que lhe fo 

rem subordinados; 0 

IX - assinar em conjunto com o Presidente do Conselho de 
• 

Administração, na condição de representante dpacio 

nista majoritário, em conformidade coma legislação 

vigente, documentos que envolvam responsabilidade 

da Companhia e do Estado; 

X - delegar competência ao Diretor Administrativo ou 

Financeiro para assinar isoladamente documentos que 

envolvam responsabilidade financeira da Empresa, 

quando de sua ausência; 

XI - encaminhar ao Setor competente a proposta orgamen 

tária da Diretoria; 

XII - atrair para a Empresa recursos que oportunizem a 

plena realização dos seus objetivos; • 

XIII - baixar instruções e normas para a Administração de 

fundos de repasses; 

XIV - gerenciar fundos sob a responsabilidade da Compa 

nhia; 

XV - manter os serviços de Auditoria interna e externa, 

bem como da Assessoria Jurídica; 

- executar todas as demais atribuições que lhe forem 

cometidas. 

• 
• 
• 
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I -Iassinar, juntamente com o Diretor Presidente e na 

sua ausência com o Diretor Administrativo, todos 

os documentos que envolvam responsabilidade finan 

ceira da Companhia; 

II - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria; 
• 

III - substituir o Diretor Presidente em seus impedimen 

tos eventuais e outros Diretores, quando designado 

pela Presidência da Companhia, no que se fizer ne 

cessario; 

IV - encaminhar ao Setor competente relatório anual das 

atividades da Diretoria e o programa de trabalho 

para o exercício seguinte; 

V - baixar instruções, normas e ordens de serviço rela 

tivas a sua area; 

VI - indicar para designação e dispensa os servidores 

para as funções de Chefia dos Setores subordinados 

a sua Diretoria; 
• 

• 

VII - encaminhar ao Setor competente a proposta orgamen 

taria anual da Diretoria; 

VIII - executar todas as atribuições inerentes as ativida 

des de interesse da Diretoria. 

Art. 32 - Compete ao Diretor Administrativo: 

I - assinar com o Diretor Presidente, convênios, ajus 

tes, contratos, acordos e documentos que envolvam 
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II - cumprir e fazer cumprilr as decisões da Diretoria; 

III - substituir outros Diretores em seus impedimentos 

eventuais quando designado pelo Presidente e repre 
• 

senti-los no que se fize) necessário; 

IV - encaminhar ao Setor compgtente relatório anual das 

atividades da Diretoria e o programa de trabalho 

para o exercício seguinte; 

V - baixar instruções, normas e ordens de serviço rela 

tivas a sua área; 

VI - propor, justificadamente a Diretoria, a criação de 

órgãos, cargos e funções, bem como Planos de Cargos 

e Remuneração dos servidores da Companhia; 

VII - assinar juntamente com o Presidente, contratos de 

trabalho e resciOes contratuais; 

VIII - gerenciar a movimentação funcional dos servidores; 

• 
IX - designar os servidores para as funções de Chefie 

dos Setores subordinados a Diretoriaedispensá-los 

quando conveniente; 

X - encaminhar ao Setor competente a proposta orgamen 

tiria anual da Diretoria; 

XI - executar todas as atribuições inerentes as ativida 

des de interesse da Diretoria. 

Art. 33 - Compete ao Diretor de Operações: 

4 
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I - dirigir, orientar, coordenar d supervisionar todos 
os setores técnicos da Companhia, solicitando dos 

demais Dir4tores as providências necessárias a agi 

lizagão e execução dos trabalhos inerentes a sua 

area; 

II - indicar ao Diretor Administrativo, os servidores 

que deverão ser designados para as funções de che 

fia dos setores que lhe forem subordinados, bem co 

mo a dispensa dos mesmos quando necessário; 

III - substituir outros Diretores em seus impedimentos 

eventuais, quando designado pelo Presidente, repre 

sentando-os no que se fizer necessário; 

IV - elaborar anualmente, o relatório técnico da Empresa; 

V - assinar com o Diretor Presidente, convênios, ajus 

tes, acordos e documentos que envolvam responsabi 

lidade técnica da Empresa junto aos demais órgãos 

do Estado, da união, dos Municipiosequaisquer ou 

tras entidades públicas ou privadas; 

• 

VI - colaborar na elaboração da proposta orçamentirra 

da Companhia; 

VII - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria, 

baixando instruções, ordens e normas de serviço me 

rentes a sua área; 

VIII - propor medidas e providencias de apoio aos progra 

mas de desenvolvimento do Estado e dos Municípios; 

IX - organizar os servitos de acompanhamento e fiscali 

zação das atividades da Empresa. 
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Art. 34 - Os Conselheiros e Diretores serão investidos 

nos seus cargos
1 
mediante assinatura de Termo de Posse no Livro de 

Atas do Conselho de Administração. 

Parágrafo Onico - Se o Tbrmollnão for assinado nos 301

(trinta) dias seguintes a nomeação, esta tornar-se-á sem efeito, 

salvo justificação aceita pelo Conselho 'le Administração. 

SUBSTITUIÇÃO E TÉRMINO DA GESTÃO 

Art. 35 - No caso da vacância de cargo do Conselho, o 

substituto será nomeado pelos Conselheiros remanescentes e servirá 

ate a primeira Assembleia Geral. Se ocorrer vacância da maioria 

dos cargos, a Assembleia Geral sera convocada para proceder a nova 

eleição (art. 150 da Lei NQ 6.404/76). 

S IQ - No caso de vacância de todos os cargos do Conse 

lho de Administração, compete a Diretoria convocar a Assembleia Ge 
ral. 

s 2Q - No caso de vacância de todos os cargos da Dire 
• 

tona, compete ao Conselho Fiscal, se em funcionamento, ou a qual 

quer acionista, convocar a Assembleia Geral, devendo o representan 

te de maior número de ações praticar, ate a realização da Assem 

bleia Geral, os atos urgentes de administração da Companhia. 

RENUNCIA 

Art. 36 - A renúncia do administrador torna-se eficaz, 

em relação a Companhia, desde o momento em que lhe for entregue a 

comunicação escrita do renunciante e em relação a terceiros de boa 
• 

fé, após arquivamento no registro do comercio e publicação, que po 

• 
• 
o 
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derão ser promovidos pel8 renunciante (art. 151, Lei 6.404/76). 

REMUNERAÇÃO 

Art. 37 - A Assembleia Geral fixará o montante global 

ou individual da remuneração dos membros do Conselho de lAdministra 

cão e do Conselho Fiscal, tendo em conta suas responsabilidade, o 

tempo dedicado as suas funções, sua compqtencia e reputação profis 

sional e o valor dos serviços no mercado (art. 152, Lei 6.404/76), 

cabendo ao Conselho de Administração fixar a remuneração dos mem 

bros da Diretoria. 

RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES 

Art. 38 - 0 Administrador não é pessoalmente respons& 

vel pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtu 

de de ato regular de gestão, respondendo, porem, civilmente, pelos 

prejuízos que causar, quando proceder: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa 

ou dolo; 

II - com violação da Lei ou do Estatuto. • 

• 

S 1Q - 0 Administrador não é responsável por atos ill 

citos de outros administradores, salvo se com eles for conivente, 

se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, 

deixar de agir para impedir sua prática. 

S 2Q - Os administradores são solidariamente responsa 

veis pelos prejuízos causados em virtude do não cumprim nto dos d 

veres impostos por Lei, para assegurar o funcionamento normal d 
I 

Companhia ainda que, pelo Estatuto, tais deveres não caibamatodo 

eles. •

o 
JP 
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Art. 39 - A Assembleia Geral e a reunião dos acionis 

tas convocados, instalada, na forma da Lei e do Estatuto. 

Art. 40 - A Assembleia deralltem lpoderes para resolver 

todos os negócios da sociedade e para tomar as decisões que julgar 
• 

convenientes a sua defesa e ao desenvolvimento de suas operações 

(art. 121, Lei NQ 6.404/76). 

Art. 41 - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á 

ate a primeira quinzena de abril de cada ano, em local, dia e hora 

previamente fixados pela Diretoria e terá por fim: 

a) a apreciação do relatório e o exame das contas e ba 

lanço da Diretoria, bem como do parecer do Conselho Fiscal delibe 

rando sobre os mesmos; 

b) a eleição dos membros do Conselho Fiscal e do Conse 

lho de Administração, quando for o caso; 

C) fixação da remuneração dos componentes do Conselho 

de Administração e do Conselho Fiscal, nos termos da Lei NQ 6.4,04/ 

76 (arts. 132 e 162, § 3Q). • 

Art. 42 - Um mês pelo menos, antas da data fixada para 

a realização da Assembleia Geral Ordinária, a Diretoria fará comu 

nicagão por anúncios publicadosnaforma da Lei que se acham a dis 

posição dos acionistas (art. 133, Lei No 6.404/76): 

a) o relatório da Diretoria sobre a marcha dos negócios 

sociais do exercício findo e os principais f4tos administrativos; 

das; 

b) cópia do balanço e cópia da conta dd Lucros e Per 
• 

• 

• 
• 

O 
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Parágrafo Único - Ate cinco dias antes, n(1) maxim, da 

data marcada para a realização da Assembleia Geral, serão publica 

dos pela Imprensa Oficial do Estado ou em outro jornal de grande 

circulação, o relatório da Diretoria, batanços e conta Lucros e 

Perdas e o parecer do Conselho Fiscal. 

• 
Art. 43 - A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-

i a qualquer tempo, para quaisquer fins que não os apontados no ar 

tigo 46 e poderá também ser convocada: 

a) pela Diretoria, no caso previsto pelo § 1Q do 

go 38 da Lei Ng 6.404/76; 

ar ti 

b) pelo Conselho Fiscal, nos casos previstos no item V 

do art. 163, da Lei Ng 6.404/76; 

c) pelos acionistas, nos casos previstos em Lei. 

Art. 44 - A convocação da Assembleia Geral far-se-á pe 

la imprensa, mediante convites ou anúncios publicados por 3 (três) 

vezes no mínimo. Os rbnvites, 

a ordem.do dia da Assembleia, o local, dia e hora da reunião. 

ainda que sumariamente, mencionarão 

• 
Art. 45 - A Assembleia Geral, em primeira convocação, 

instalar-se-á, no mínimo 08 (oitd) dias após a data da primeira pu 

blicação do anúncio. Para as convocações posteriores, o prazo será 

de 05 (cinco) dias. 

Art. 46 - Ressalvadas as exceções previstas em Lei, a 

Assembléia Geral instala-se, em primeira convocação com a presença 

de acionistas com direito a voto ue represente, no mínimo, 1/4 (um 

quarto) do capital social. 
• 

Art. 47 - As pessoas loresenLs a Assembleia Geral deve 
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Parágrafo Único - 0 acionista iboderá ser representado 

na Assembléia Geral, por procurador devidamente habilitado. Os mem 

bros da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fis 

cal e seus suplentes não poderão ser•proluradores ou representan 

tes dos acionistas na Assembleia Geral. 

• 
Art. 48 - A Assembleia Geral será presidida pelo Acio 

nista Majoritário da Companhia ou seu representante legal e secre 

tarjado pela Secretária do Conselho de Administração. 

Art. 49 - As deliberações da Assembleia Geral, ressal 

vadas as exceções previstas em Lei, serão tomadas por maioria abso 

luta de votos, não se computando os votos em branco. 

Art. 50 - A Ata dos trabalhos e resoluções da Assem 

bléia Geral serão lavradas, em livro próprio, assinadas pelos mem 

bros da mesa e pelos acionistas que a ela tenham comparecido. 

Parágrafo Único - Para validade da Ata é suficiente a 

assinatura de tantos deles quantos constituírem por seus votos a 

maioria necessária para as deliberações tomadas pela AssembléiarDa 

Ata serão extraídas certidões (cópias autênticas) para os fins le 

gais. 

Art. 51 - Ate trinta dias no máximo, após a reunião da 

Assembleia Geral, a Ata respectiva deverá ser publicada no órgão 

oficial do Estado. 

Art. 52 - A Assembleia Geral Extraordinária que tiver 

por objeto a reforma do Estatuto ou aumento do capital, somente se 

instalará em primeira ou em sgunda convocação com a presença dos 
• 

acionistas que representem 2/13 (d4s terços) no mínimo, do capital, 
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com direito a voto, instalando-se, todavia, em segunda, com qual 

quer número. 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 53 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto 

de três membros e três suplentes, eleitos anualmente pela Assem 

bleia Geral Ordinária, acionistas ou não, residentes no pais, sen 

do permitida a reeleição. A remuneração que aos mesmos competir se 

rá fixada pela mesma Assembleia que os eleger (arts. 161, 162, 

S 3Q da Lei NQ 6.404/76). 

Art. 54 - Compete ao Conselho Fiscal desempenhar todas 

as incumbências que lhe são conferidas pela legislação especifica 

(artigo 163 da Lei Ng 6.404/76). 

Art. 55 - Participará do Conselho Fiscal, pelo menos 

um Bacharel em Ciências Contábeis ou que tenha exercido por prazo 

mínimo de 03 (três) anos, cargo de Administrador de Empresa ou Con 

selheiro Fiscal, conforme Lei NQ 6.404/76. 

Parágrafo Onico - Não podem ser eleitos para o Cbnse 

lho Fiscal os empregados da Sociedade, os parentes dos Diretores 

ate o 3Q grlau, e os que se acharem impedidos nas condições previs 

tas no S 2Q, do art. 162 da Lei NQ 6.404/76. 

CAPÍTULO IX 

DOS BALANÇOS E DOS LIVROS 

Art. 56 - O Balanço Geral sera levantado no fim de cada 

exercício social,l aos trinta e um dias do mês de dezembro, proce 

dendo-se a verififagão dos lucros'ou prejuízos. Esses balanços se 

• 
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rão assinados pela Diretoria. 

Art. 57 -1 A demonstração da conta Lucros 

acompanhará o balanço deverá obedecer as disposições 

tantes dos artigos 178 e 179 da Lei NQ 6.404/76. 
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e Perdas que 

legais cons 

• 
Art. 58 - Alem dos livros obtigatórios e auxiliares te 

rã a Companhia mais os seguintes: 
• 

1) Registro de Açõ es Nominativas; 

2) Registro de Transferencia de Ações Nominativas; 

3) Atas das Assembleias Gerais; 

4) Presença dos Acionistas; 

5) Atas das Reuniões da Diretoria; 

6) Atas e Pareceres do Conselho Fiscal; 

7) Livros de Ações Endossáveis; 

8) Atas de Reuniões do Conselho de Administração; 

9) Livro de Posse; 

10) Presença de Conselheiros. 

• 

CAPÍTULO X 

DOS LUCROS 

• 

Art. 59 - Dos lucros líquidos apurados anualmente se 

rão deduzidos: 

a) uma quota de 5% (cinco por cento) para o Fundo de 

Reserva Legal, para assegurar a integridade do capital; 

b) uma quota para distribuição de dividendos ate o má 

ximo de! 15% (quinze por cento) a.a. sobre o capital, cuja forma de 
• 

pagamenito em moeda corrente, será estabelecida pela Assembleia Ge 

ral; 
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c) uma quota de participação ao empregado, ate o limi 

te de 10%, (dez por cento) por merecimento, eficiência e outros, a 

critério da Diretoria; 

d) uma quota de 3% (três por cento) a Diretoria, desde 
que seja distribuído aos acionistas eum dividendo a razão de Wseis 
por cento) a.a., no mínimo. 

Art. 60 - Feitas as deduções do artigo anterior, o res 

tante do lucro liquido será levado a credito da conta "Lucros em 

Suspenso". 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 61 - Anualmente será encaminhado ao Governador do 

Estado relatório da administração da Companhia. 

Art. 62 - Em caso de dissolução, o acervo da Companhia 

reverterá ao patrimônio do Estado, depois de atendidas as exigén 

cias da legislação especifica, que rege as sociedades por ações. 

• 

• 

• 
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Ao I1mQ. Sit. 

Diretor Presidente da CODEDIAT 

SR. JO.t, MOACIR WITCZAY. 

NESTA 

Cuiabá, 13 de dezembro de 1 990 

4 
.•••••••-

CODEMAT 

hemlo N15 - bs go 

rticassi N• (1 • S' go 

0'0 5
o 

Swigs de Protoarib 

SENHOR DIRETOR PRESIDENTE 

Pelo presente, venho respeitosaments, 

olicitar a V. So., a mimha reelassificagao para o nfvel "QS" 0 

tendo em vista ter ocupado o pargo de Diretor de' Construlao do 

DRIMAT, conforme portaria anexa,- Sendo f luncion4.f.io na ocasia6 4 

óm anun para esta Companhia. 

Assim sendo, solicito ainda, a iMiic

sao do presente pedido, em forma de isonomia salarial, caeos 

demais colegas que exerceram cargos de Diregao no Governo. 
__ _ • '4. 

- --'*- - .- - --d - -'  '-- r-e- 'Irli'li--' 
- -  __ , _ 

_ -- . . - _De...de ja- ---a-0*± :e a -a nngao-a-131 - , a; _ ..,. _ - t _., 
solioi-tag'ao- e coloco-me --a inteira diSpesiggõ :a6e Senhbres_11116;;- - 

-t re s - DirtOr-e 6- e '-d0riklii o d-legad ; -ifaia .-quaisqua'r -.-OuTt ro a- -e-sol-hra:- - _ 

cimentos. 

Atencionamente 

CI 4._ çiy---kk 
Engo. ARTHUR CESAR DE CAR i 

SEFI da Codemat 



CODEMAT LOMPAIDIIA DE 
DESEXVOLYIMENTO DO 
ESTADO DE SEATO GROSSO 

DE SETOR DE RELAÇÕES HUMANAS 

PARA 
DIVISA0 DE PROJETOS 

ASSUNTO 

DATA 
10/10/9 

N.° DA C.1. 
007/9 

Atendendo solicitação da DRH„coTunicamos que confor 
me despacho contido no Processoin2 2152/90 de 19/06/90 o referida 
Servidor Arthur Cesar de Carvalho, encontra-se lotado no SEFI. 

, • 
enalsco e ssis d

'16hobe, pivis 
CODE'-. ..

V 4: 

"MMADOPOR 
aV4EMA JACOB DE MORAES 

Ch: 

DESTINADO A 
PAULO CESAR H.MELLO 

Atenciosamente 

flied ,9 Acra IPS 
or do RelagiSos Humana* 

CODEMAT — , • 
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ESTA DO DE MATO GROSO 
SECRETARIA DE TRANSPOR TES 

DEPARTAMENTO ,D122-22.A22.1.102222
D EIR PA A T 

20RTARIA/DG a 

0 DIRETOR (ERAL, 'DO DEPARtAMENTO 
. 

gSTRADAS DE R 7 1 DO &TAD°, DE 14ATO GROSSO, ''-'no 3.1. o , 
• y 

• • ., 

Otql*igoes que lhe confere o ReulamentO Alb DERMAT , -
,

tOradb pelb becreto Ng 1677 de 2,5.11.85. 
.3.:w . 
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Wrte-

v DIRETORIA GERAL DO DEpARTAMENTO, DE E,STRADJNa-

RdIVAGtM DO ESTADd DE MATO.GROSSO, em 05 dc Abril de 1990 1, - t 
__ - 

DATA: 

- 05.04.90 
013TRIBUIÇAO: 

ASSINAT(UR • E f ‘..\

E)G2.1.\12.113,11PO  

 , 
CANCELA: •• - 

VISTO:. 

DEU-SE CUMPRIMENTO A PRESENTE PORTARIA 

 ,o4  

ASS!, ATURA/CARIMFO 

EM 
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ES1 ADO DE MAIO GP03$0.•

-11:1; 24," 11V SEC.P.ETARIA DE 1 FUME:PORTE:7 

AAA " DE.'1AR'AMNTO DE ESIKADAS DE FrAlAt:;E: 

POPTAN.1 t, 

0 niRiTc4-: wmp,:i NO DEPARTA- 
1 

MENTO DE ESTRADAS DE RODAGFM nC, ESTADO FE MATO 00 0! 

1_4E; n ( sc-c 

Re.--)u1dmert- do DERMAT, .provadi) r.),.• I t : 
I,;77 de 

— 

RESOL ‘ E : 

15.03.87 

N -A0 

DESIGNAR o Er.genhciro ARTHUR CÉSAR DE CARVALHP , 

para cxercer as fungoes dc Dirctor da Dirctoria dc ConstrUsao 

considerando-se os efeitos desta a pertii- de 15.03.87. 

-m -1)-R S E 

DIRETORIA GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO ESTADO DE Y.ATO 

¡DATA 

10 . . 

0.ro Culaha, 19 de março de 1987. 

X1.11 TO: 

DEU- 5: CUL•MW.EPITO A KesuiTt PORTA NA 

• , EU " / 

ri , a

' A53tNa RA/Clift• 
•  . 11341r*—" 



CODEMAT 
DIVISÃO JURÍDICA 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO SHOW 

PROCESSO N9 4.851/90 

PROTOCOLO N9 5.565/40 

INTERESSADO ARTHUR CESAR DE CARVALHO 

DATA 4.03.91 

ASSUNTO SOLICITA RECLASSIFICAM SALARIAL PARA "QS" 

IPARECER N9 05/91 

ARTHUR CESAR DE CARVALHO, servidor desta em - 

presa, lotado no Setor de Fiscalização, pleiteia sua reclassifica 

cão salarial para "QS", tendo em vista, ter exercido o cargo de 

Diretor da Diretoria de Construção do Dermat, por um período su - 

perior a 03 (três) anos , com ônus para esta empresa, deixando

todavia, de requerer as vantagens salariais na época, para reque-

rer agora. 

Em se tratando de um direito adquirido, não 

se cogita em prescrição ou decadência desse direito, visto que 

o mesmo é servidor da empresa, e sabe que pessoa na mesma condi - 

cão dele, recebe "QS", 

flIpres-d JoTo E§t-ado.-_ 

mesmo tendo servido como Diretor em outra 

_ -No artigó -59_da Constituição_do.Brasil¡_ - -diz 

que todos são iguais perante a lei, portanto, se existe alguém ' 

que recebe o "QS" na mesma condição do requerente, louvável seria 

a continuação do beneficio a ele e para todos aqueles que advirão 

com as mesmas competência e aptidão para o cargo. 

Na atual Constrtuigão Federal; se fala em 

isonomia salarial, para acabar com as irregularidades no tocante' 

ao salário, onde uma classe de trabalhador e bem pago e outra não, 

-trabalhadores da mesma 

ate na m6sma einpresa. - - 

classe com salário diferentes, as vezes 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO Dg MATO GROSSO 

1 Portanto, se a isonomia é um pfincipid-

rantido pela nossa CARTA MAGNA, fnjusto seria negar ao requeren-

te a reclassificagao salarial "QS" pretendida, pois os documen 

tos juntados de fls. 02 a 05 comprova o requerido, sem nenhuma 

sombra de dúvida, razões pela qual somos pelo deferimento do pe-

dido. 

S.M.J, dessa Diretoria. 
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de 
Venc. 

Padrão 
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LIM.) VOLVIMtIN 0 DO 
ESTADO DE MATO GROSSO FICHA FINANC 

. - • ' 

. Áportir 

de 

Venc. 

Padrão 
Gratificação Outros 

, 

Nome: ARTHUR CESAR DE CARVALHO \Data da Emissão: 15 / 10/ 83 Grupo N? ' 
Profissão: 

Closse: Ser 
1 7 7 6 

Cargo: ENG2 CIVIL --
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Nivel: TNS 15 
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. . 
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COMPANHIA DE 
DESEt•IVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE RESPONSABILIDADE

ncessdo de Salário-Família - Port. Termo de Responsabilidade 
- MPAS -  3.040/82) 

RESA: () yvv

ME DO SEGURADO: 

usDrA7 
ed.SOA, OUL 

TEIRA PROFIS./IDENTIDADE:  5 t. :si -

NOME DO FILHO 

3, 33 33' t 55?- 

Air 

DATA DE NASCIMENTO 

B
E

N
E

F
IC

IÁ
R

IO
 

jA)%102Jtca,k9- 50111,0-- (At, QA-kf‘ank& .15- ) 0- i .?4 

O}J f aLMAALCtz.. d - / 67.?</ 

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, declaro'estar 

ciente de que deverei comunicar de imediato a ocorrência dos seguintes fa 

tos ou ocorrências que determinar a perda do direito ao salário-familia: 

. OBITO DE FILHO; 
. CESSAÇÃO DA INVALIDEZ DE FILHO INVALIDO; 

. SENTENÇA JUDICIAL QUE DETERMINE 0 PAGAMENTO A OUTREM; 

(casos de desquite ou separação, abandono de filho 
ou perda de pátrio'-poder); 

,Estou ciente, ainda, de que a falta de cumprimento do 

compromisso ora assumido, além de obrigar h devolução das importancias re I 

cebidas indevidamente, sujeitar-me-á as penalidades previstas no art. 171 

do Código Penal e a. recisao do Contrato de Trabalho, por justa causa, 

nos termos do art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Cuiabá, 01 de Junho de 1.985. 

Ser or 

-dla_ _SEA— -1 .si If - I 11 
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> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO. 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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EXMO SR PRESIDENTE DA CODEMAT 

ARTHUR CESAR DE CARVALHO, 

funcionário desta companhia, foi, por decisAo do 

Governador do Estado e de toda a diretoria do órgAo, 

contando com parecer favorável da respeitável 

assessoria juridica (cópia em anexo), enquadrado no 

4141„ 
nivel "OS" (ex-diretor), tendo inclusive recebido por 

alguns mese o direito que lhe assistia. 

Alguns meses depois, a empresa 

enquadrou-o em um novo nivel, bem mais baixo, o INS 21 

(o máximo è o TNS 35), sob o argumento de ter se 

baseado na quantidade de anos de serviço, no se 

levando em consideraçAo a importância dos cargos jA 

ocupados por este servidor, sempre como funcionário e 

optante pelo salário da CODEMAT. 

E norma deste Estado que 

funcionário que ocupa um cargo de Diretoria, esta fica 

incorporada ao salário. 0 requerente jA serviu ao 

Estado em relevantes funOties como Gerente do projeto 

Troleibus e Diretor do Dermat. EntAo, assiste-lhe 

direito A incorporaçAo, 

enquadramento como INS 21. 

sendo equivocado seu 



Assim sendo, REQUER o cumprimento 

da decisAo proferida no processo 4.851, já que a mesma 

continua em vigor, nada constando que a cancele, 

devendo, entAo, o requerente receber remuneragAo do 

nivel "QS" (ex-diretor) e a diferença referente ao 

periodo que nAo foi cumprida a decisAo. 

Contando com o elevado espirito de 

justiça de k.),Sa., nestes termos, pede e espera 

deferimento. 

Cuiabá, 21 de fevereiro de 1.995. 

I/414ARTHUR CESAR DE CARVALHO 
c(e* 
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Nome: ARTHUR CESAR DE CARVALHO Data da Emissão: 15 /10 /83 
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Cod. 17 4 

Cargo: ENG° CIVIL Nível: TS - 06 Matricula N.' 
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